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INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICAConselho Nacional

de Estatística
PORTARIA DE 18 DE SET=vIBRO

DE 1963
o secretário-Geral do Conselho Na

cional de Estatástica, usando das Nuas

atribuições, e tendo em vista o que
consta no processo n e 11.650-63, re-
solve:

N9 386	 Designar Silvino da Costa
Fagundes — Agente de Estatástica, ni-

vel 10.A, do Quadro de Pessoal das
Inspetorias Reguinals, com lotação na
IR no Estado cio Rio de Janeiro —,
para exercer a função gratificada de

Agente Recebedor, do Município de
Nilep011s, simbolo 12-F dos mesmos
Quadro e Inspetoria, em vaga decor-
rente da dispensa de Enio Mouralee
Moulin. — Vaidentar Cavalcanti.

porcIonals ao seu tempo de serviço
até que se lhe conceda apoeentadoria.
definitiva, 1).*X4 termos da Lei n9 1.162,
de 22 de agõsto de 1950 6 Portaria
M.T.I.C. n9 109 de I de npvembru
de 1950.

N9 158 — Desligar do quadro de
servidores desta Autarquia, o °peie.-
rio, lotado na Turma de Conserva da
Agenda do Pôrto Alegre, Graciliano
Baltazar Rodrigues, que foi aposen-
tade nos termos da Lei n9 1.162, de
22 de julho de 1950, combinada com
a de n9 1.711, de 28 de outubro de
1952 , (Artigos 176, item II e 184, item
I).

/49- 159 — Desligar do quadro de
servidores desta Autarquia, o 20 Fe-
leoto, lotado no Quadro de Mar, viário
Baraúna, que foi aposentado wit, ter-
mos da Lei n9 1.162, de 22 de julho
de 1950, combinada com a de c...mien)
1.711, de 28 de outubro de 1952 (Ar-
tigos 176 item II e 184. item	 .

N9 160 — Desligar cio quadro de
servidores desta eutarquia, o Cabo-

PORTARIAS DE 29 DE MA10
DE 1963

O Superintendente da Companhia
Nacional de Navegação Costeira —
Autarquia Federal, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 4.9 do
Decretoelei n.9 9.618, de 21 de agds-
to de 1946, resolve:

Ne 145 — Deeerminar a todos os
eetores desta Autarquia que prestem
a maior assistência, aos representan-
tes do Excelentíssimo Sr. Ministro
Extraordinário para Reforma Admi-
nistra Uva.

Para os fins indicados na Portaria
n.9 48. de 30.4.63 de Sua Excelên-
cia, foram designados_ para procede-
rem às « pesquisas correspondentes"
nesta Autarquia, os Senhores Waldez
Itarbaea e Oswaldo .eedig de Campos
e Senhorita Rasella Wilma Dias
Canapu t oso.	 •

PORTARIAS DE 30 DE MAIO
DE 1963

O Superintendente da Companhia
Nacional de Navegação Costeira —
Autarquia Federal, usando das atri-
Int ções que lhe confere o Decreto-
lei n. 9 9.618, de 21 de aglesto de 1946,

N.9 146 — Considerando que o En.
genhelro Louríval Gomes, do Quadro
efetivo desta Autarquia, dispeneado
do cargo em coml.s.lo de SubrEretor
do Departamento .de Contrução Na-
val (Estaleiros da Ilha do Viana) em
4 de abril de 1963, contava à essa
data mais de 10 (dez) anos de exer-
cfc'o ininterrupto em comissão, sa-
Mazendo assim os receilsito: da Lei
n.9 1.741, de 22.11.52 e o Decreto
n.9 990, de 14.5.1962;

Resolve considerá-lo agregado, fi-
cando-lhe assegurado os tencimentos
(3-C) Inerentes ao mencionado cargo
de Subdiretor do Departamento de
Censtrução Naval, a partir do dia
Imediato à data da sua dl prnsa.

N.9 147 — Suspender por 3 (três)
dias, com perda total de vencenen-
tos, o Motorista Alcino Mendes, v.
tad() na Divisão do Material, pe.o
use indevido de. viaturas pertencen-
tes a esta Autarquia, que redunda-
ram, Inclusive,etn avarias em um
caminhão, conforme expoição soe

o 11.9 DA-235-i, de 28.5.63, apresen-
tada a esto Superintendencia pelo
Sr. Diretor do Departamento de Aa-
munsiração, levanao-se a seu débito,
para deeconto imediato, o valor dos
reparos a serem executados no reie-
ricto veículo..

PORTARIAS DE 31 DE MAIO
DE 1903

N.9 148 — Deagar do quadro' de
servidores desta Autarquia o Mestre,
lotado no Departamento de constru-
ção Naval, Abillo Ferroai, que foi
aposentado nos têrmo.': da Lei nume-
ro 1.162, de 22 mie julho de 1950, com-
binada com a de. a,9 1.711, de 28 de
outubro de 1952 (arte. 176, Item II
e 184, item II) •

N.9, 1e9 — Desligar do quadro de
servidores desta Autarquia, o Mestre,
lotado no Departamento de Consteu-
ção Naval, Anton.o Pinto da Cunha,
que foi aposentado nos termos da
Lei n.9 1.162, de 22 de julho de
1950, combinada com a de número
1.711, de 28 de outubro de 1952 (ar-
tlgoe 176, item 11 e 184, item II).

N.9 150 — Desligar do quadro de
servidore.s desta Autarqu:a, o Mes-
tre, lotado no Departamento de
Construção Naval, Elias da Concei-
ção da Silva Moreira, que foi ai)...
sentado nos termos da Lei número
1.162, de 22 de julho de 1950, combi-
nada com a de n.9 1.711. de 28 de
outubro de 1952 (arts. 176, Item II . e
184, Item II).

N.9 151 — Desligar do quadro de
servidores desta Au.arquia o Contra-
Mestre, lotado no Departamento de
Construção Naval, Albino Domeitves
de Azevedo, que foi aposentado noz -
termos da Lei n.9 1.162, de 22 de Ju-
lho de 1950, combinada com a de nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952
(arts. 176, item II e 184, item 1).

Ne 152 — Desligar do quadro de
servidores desta Autarquia, o operá-
rio de 2.8 Classe, lotado no Departa-
mento de Construção Naval, José
Elias, que foi aposentado nos termo.
da Lei n.9 1.162, de 22 ee Julho ie
1950. combinada com a de n.° 1.711,
de 28 •de outubro de .952 (arte. 176,
item III e 178, item II).

de 1950, combinada com a de cá-
mero 1.711, de 28 de outubro oe 1952
'Artigos 176, Item II e 184, item II).

N9 161 — Desligar do quadio de
servidores desta Autarquia, o r Co-
zinhe ro, lotado no Quadro de Mar,
Sebastião Carneiro da Silva, que .01
aposentado nos têrmos da Lei •Lime-
as 1.162, de 22 de julho de 195G, com-
binada com a de n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952 (Artigos 176, item 11
e 134, item I).

N9 162 — Desligar do veeiro da
seevidores desta Autarquia, o Mari-
nheiro, lotado no Quadro 21e Mar,
An'on o Figueredo, que foi aposentado
n.•i termos da I e n9 1.162, de 22 de
julho de 1950. combinada Jon, a de
n9 1.711. de 28 de outubt ) de 1932
(Artigos 176, Item II e :81, item I) .

N9 163 — Desligar do quadro de
servMores desta Autarquia, o redeiro,
lotado tio elesteei de Mar, Egnobaldo
Saltes Café, que foi aposentado nos
(éramos d Lei n9 i 162, de 22 ^te iiiiho
de 1950, combinada ccen a de número
1.711. de 23 de outubro de 1952 (Ar-
tigos 176. It?in III e 181). — Contra-
Altniruntc Iodo Eduallo Seeeo, Su-

N.9 153 — Desligar do Quadro de
servidores de.sta Autarquia, o operá-
no de 1.9 Classe, lotado no Depar-
tamento de Construç_o Naval, Virgílio
Gonçalves Porto, que foi aposentado
nos 'Termas , da Lei 11.9 1.162, de 22 de
julho de .1950, combinada com a de
ne 1.711, de 23 de outubro de 1952
(arte. 176, item II e 184, item II).

N9 154 — Desl.gar do quadro de
servidores desta Autarquia, o Opera-
rio de 1a Classe, lotado no Departa-
mento de Construção Naval, Pedro
da Silva, que foi apentado nos 'ter-
mos dada Lei u9 1.162, de 22 de julho
de 1950, combinada com a de nú-
mero 1.111, de 23 de outubro de 1952
(Artigds 176, item III e 178, item
III).

N9 155 — Desligar do quadro de
servidores desta Autarquia, o Operá- Feguista, lotado 

ne Quadro de mar.rio de la Classe, lotado rio Departa- 1.)o Nobre, que foi aposeneart nosmento de ConstruçIee Naval, Orlando -ermos da Lei n
9 1.162, de 22 ie talhoC.istovão Fernandes, que to. aposen-

lado nas termos da Lei ne 1.162, de
22 de julho de 1950, combinada com
a de n9 1.711, de 28 de outubro de
195'2 (Artigos 176, item 11, e 184, item
II).

1'9 156 — Afastar compulsórIamen-
te do serviço ativo desta Autarquia,
per ter completado 70 unos de idade
no dia 10 de abril da corrente ano,
de acôrdo com o Art. 19m da Cons-
tituição Federal, comb.nado com a
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, o Praticante de 18 Classe lo-
tado no Departamento kie eentstruçãe
Naval, R,amitn Antonio la Silva, com
vencimentos proporcionais ao seu
,empo de serviço, até que se lhe con-
ceda aposentadoria definitiva, .10
termos da LeL n e 1.162, de 22 de
2,e1SLY de 1950 e Portaria M.T.I.C.
n° 109 de 7 de navembro de 1950.

N9 157 — Afastar creepulsórtemen-
te do serviço ativo desta Antarquia
por ter completado 70 anos de idade
dc acõrdo com o Art. 191 da Coas-
tituiçào -Federal, combinado com a
Lei n 9 1.711, de 28 de outubee de
1952, o Taifeiro do •-Tender n 9 2".
lotado -na Agência de ideto
Luiz Duarte com os vencimentos pra- permtendente



pari,» çttpericir do enderêço vão
imPrisios o número do talão
ele registro, o mês C O ano em
que findará.

A fim de evitar solução de

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinar
tes providenciar a respectiva
renovação com •.antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

DIÁRIO OFICIAL •(Sedo 1	 Parte 11)

ÈX'-FEDEENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL.

ALBERTO DE.

	

emane on'esieviçooe puociewçêaa	 eme,. ow eaçao si ~elo
MURILO ' FERREIRA ALVES • , FLORIAM)" GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL

	

eiltçÃO	 PARTE 11

érgle dcat1nedo A publiOaçlo doe Moa da adminiatrecile descentralizada
Irnprkão na; oficinas do bepartamento de Imprensa niacional

ZR A SiLl

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES E PARTICULARES	 FI;NCIONÁRIOS • •

Capital e Interior:	 Capital e Interior;
Semestre . . Cr$ 600,00 SeMesiri . • • Cr$ 450,00
Ano 	  Cr 1.200,00 Ano 	  s Cr 	 900.00

,Exterior:	 Exterior:
Ano •. .. • . Cr$ 1.300,00 Ano 	  Cr$ 1.000,00
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- As Repartições Públicas
deverão remeter e expediente
destinado à publicação nos
jornais, diariamente, até
15 horas, exceto aos sábados,
quando deverão fazê-lo até às
11,30 horas: .'

—As reclamações perlineri-
les à ma%éria retribuída, nos
casos de erros ou omissões, de-
verti° ser formuladas por es-
-trilo, à Seção de Redação, das
9 eis 17,30 horas, no máximo
eté 72 horas após a salda dos
Orgcios oficiais.

— tis originais deverão ser.
dactilográ fadai é autenticadOS,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

— Excetuadas as - para' a
exterior, que serão sempre

- anuais, as .assinaturas , poder,
se-tio tomar, em. qualquer épo-
ca, por,seis meses . ou um. ano.

— As • as: sinaturas vencidas
poderão Ser süspenSaí sem
.oviSo prévio.

Para facilitar aos .assinantes
veriffração., do i prazo de vali-

dade de suas assinaturas, na

Atovembro de 1963

— As Repartições Pública&
cingir-se-ilo às • assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada anO e às
iniciadas, em qualquer época,

'pelos órgãOs competentes. -
' — A fim de possibilitara re-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, sélicitamoc
usem,  os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento

. de Imprensa Nacional:
	 i — 'Os `suplementos às edi.
' çães. dos órgãos Oficiais' ió se
•fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no alo da assi-
natura.	 .

O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta' condição no atá da assi-
natura..

— O custo de cada' exemplar
atrasado doí órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, é dé Cr$ 1,00, Por ano
decorrido.

CDMI;SSÀO . DE MARINHA MERCANTE

• • Sollsrfú Ne úsí

Ce4se.4 de Marinha Mercante naand,
qui lhe siO conferidas poli art. 3 11 do Regulamento iáíado coe,
o Decreto n 7838, de il dá Setembro de 1941, Ri3OLVE:

:sone - 'RE átu	 wussAcss-
937 - Freto e ÁUxi-kli Overacionii no 

, Cabota i:y:4m Marftima 

Tendo ma vista a . majori4o,de coikbíetiveli, ftleienaina
da pela 1.'ortarii D I P-5/63-, de 21 de outaro de 1963, do CONSE
LifO mciortu, D .rktnoLso, jutiad io Puno .0tieiel de .22

outubro de 1963:	 ',-

n estabelecer para a'cabotagem mari¡iia as tabelas de
frtíti,

ominai da GIM 'd. 30-10-63 Proc. S-63/222421 •

Tabela do'nreços. para o servia* de reho 
Cadoreo;_aitguiis de" 1-índias e chitas
~alivio de Rio órinde e-POrtó Aleire%

A fim do atender o disPelito ío Decreto 05/.,3-68/63 •
tendo em vista as COnclUsZee contidas no Relatório apresentado!.	 .
pelo Grupo de Trabalho, encarregado de estudar as peculiaridi:!
deis de nevegaç;o no Rio Grandfi. do. Sul, homologar as ¡abolas GTO

Xe8.	 (Reanii:o de GIM de 25,-10-63 n Proc. 8-63/17698)
de Janeiro, 30 de Outubro do 1963'
• CABISCLIdElik. DA SIIÁA,

-Presidente
• )

tABELA, DE PREÇOS PARA' SERVIÇOS DE REMOCADORES4 NO-PóRT0-DO RIO ORME

(a que se refere o item 938 da Resolução n o 2508* do Boletim 3à2)

.NATUREZA	 SERVIÇO, de 200 it. de 400 ii Miié dê
399 R.P.- 599 W.P:	 600 R.P. 

ATRACAÇXOYOU DESATRACAO10 DE NAVIO CADA-MOVISIENTO 
a) No caís db-Peirto
Navios até 10.000 toneladas brutae_de.rekitrtird por hora ou
Navios da 10.001 a 20.000 toxi.eladas brutas .de registro por
Navios de mais de .20.000 toneladas brutas de registro por hora Ou

• -	 1
b) NO Pier Petroleiro-	

,
•

Navios at6,20.000 toneladas brutas de registro por hora ou fração 	
Navios de mais de 20.000 toneladas brutas de registro por hora on fração 	

iraçao 	
hora ou fraião

• fraào

28.000,00 34.000,00 40.000,00
32.000,00 43.000,00 54.000,00
36.000,00 48.000,00 60.000,00

45.000,00 56.000,00 67.000,00
53.000,00 67.000,00 81.000,00

54.000,00 68.000,00 82.000,00
27.000,00 34.000,00 41.000,00

RBOEQQM mr NAVIOS;.	 .
Primeira hora ou fração 	
Por hora suplementar, ou .traçãci
REBOCADOR ESCOTEIRO ou REBOCAR PEQUENAS EMBAROAOR 
Por hora ou fração 	 14.000,00 14.000,00'19.-.006,00

PORÁS 'DE ESPiRA., •

'Por. hora ou fração 	 11.000,00 11.000,00 11.000,00
-



plRAORDINIRIOS -

Mias úteis: 	 de 00,00 ks 07,30 horas • 50:i.
de 17,00 há 24,00 horas • 25%. •

Lancha por horn, para atonder a outro.
alo enumerado, actas, no horário normal 0$ 3..500,00

earvi;oa

•
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Sába4o:1: 	  do 00,00 hs 07,30 horas c 50%.
de 12,00'hs 24,00 horas ic 25%.
de 00,00 h:: 24,00 horas • 75%.

HORÁRIO NOME: 	  da 07,30 ha 11,30 e de 13,00 ha 17,00 horas.

OBS, Os preços dos serviços não previstos Ma presente tabela .serão objeto da a:aate prévio entre as partos
interessadas.

Domingos e Feriados:

MEIA =MOS PARA sravrçu LB LAWCUI 
yo P0W*0 DR RIO anona

(a que ee referi o item 938 da Resolução 2508' do Boletía . n / 382)

Ianciul coa agéneda para entrada, coa adnola e prá
tioo, para entrada e atracação ou mudança denavio,
no hortrio nornal, serviço *Ulmo de 2 112 horas..

Ultrapassando de 2 1/2 ha., por bora 	 • 	
•

lanofie para passar os cabos do navio (excluaivemen-
te), coa levar o prdtioo a bordo, eerviço edite;
de 2 horas, no horário naraal 	
Ultrapassandó da 2 horas de carriço - por hora 	

Lancha ka ordenc,.com Pritioo para macia do navio,
serviço *Ulmo de 2 horas', no horário normal 	

04 6.500,00

04 3.500,00

as 6.500,00

EXTBAORDTWIRIOS

Dias dteiat do 00.00 Ia 07.30 he. 50%
de 17.00 a 24.00 ho. - 25%
de 00.00 1a 07.30 he. - 50%
de 12.00 lia 24.00 ha. - 25%

Domingos e . Feriados; de 00.00k. 24.00 be. - 7,%

BORIBIO.NOWALL de 07.30 /Is 11.30 e de 13.00 as 1740 be. •

OBS. Os preços dos eerviçoe não previsto° na presente tabela
rã° objeto de ajuste prévio entre se partos interessadas.

0$ 8.000,00	 SébadOse
02 3.500,00

TÁBUA DE PREÇOS PARA gERVICOS-DE REBOCADOES NO rORTO DE PORTO ALEGRE

(e que se refere o item 938 da Resolução 2508fi do Boletim h 2 382!

•	 NATUREZA DO	
.

SERVIÇO. de 200 à
399 H.P.

de 400 I
599 H.P.

mais de
600 H.P.

-	 -
1)	 Atracação ou desatracação de navio - Cada Movimento 	 .

28.000.00 34.000,00 40.000,00No Cais do P8rto .. Por Hora ou Fração, 	 •

2)	 Reboque de Navios	 e. (Navios de Mtquinas Paradas)
Wo Cais do P8rto e	 trada ou Salda dos Estaleiros . .

'Ulmeiro hora ou Fração' 	 	 .
s 	 • 54.000,00. 68.000,00 82.000.00

Por Hora suplementar ou Fração 	  27.000.00 34.000,00 41.000,00

3)	 Navios Petroleiros 'Para Gravatay: Vorrotos o Ilha !piranga

Serviços doAcompanhar o navio e auxiliar a manobra de atraCacio
20.000,00, 26.000,00 - 32.000,00Ou desatracação nas Terminais. 	 Por Hora ou Fração 	_

Ol	 Noras de Sanara	 ..,
timo,00

_.
1	 11.000,00 11.000,00Por , Hora ou Fraçio 	 -	 .	 .	 -

.	 ,__ _._	 _	 _ ____ _
SN.

Mxtraordintrios- -	 -'
Dias úteis 	 -	 de b0,00 Is 07,30 horas • 50:t

de 17,00 As 24,00 horas e 25%
Stnados 	 ...„	 --	 ::-	 -	 -:-	 -. - T-' -.	 de P00,00 Is 07,30 horas •50%

d°
Domingos • Feriados • .-ó-..-...i-t• e o e't4)-e•-••-•-•-•-....,r,•-•-•-•:-...x...-..-•-•-•-f•-v•T• de
Hordrio Norma/ p 	 '	 : '' .30:.!!!.:~C.W,Cer-..'eA 48
.$
Oba. Os preços dos Serviçós ao provistoe na prononter W:ela serão

T1B2L/ D2111.3COS PARÁ SERVICOS DE DIJORAS WO PCSTO-DBMSRTO ALEOWE. _ 	 jo) Servibo Hora, Lancha br hora, para atender a
_a, . outros •erviços nao anumera os soim*, horária -r-15	 -	 ----(a que ao reter* ' item 938 da Weioluçio 2508' do 	 .naormal 	 --t.te 	 _eseee. -	 C:	 ilf 14¥12ffl.

tr e o	 ,,,:,.;9,,ti.,„ de 17,00 ha 24,00 horas • 25%..am.C.6. ao Caie do Moiabo :.	 1	 .	 .	 e
4 ,218! , _ . _ _ "_ --	 -__.	 _	 _

Riodipiqk	
• 8.200,061.	 i 84badoss :... ., ..... dó 00,00 In 07,30 botai • 50%.

• i • " 1	
•	 do ;2,00 la 34_,90 horga • ?SS....	 •	 -	 -'I ) ccodinio ee Pessoal dá Muja, ilandoga,Tri	

‘. --	 ___,,
-	 pulantea Pratico e Estiva, entre o Caia e nii . Ominam' • ?arfados 4. 00,00 In 24,00 bora, • 70,wioo ao largo, por viegna redonda 	 _	 , 5.260,04

na volta do pasometrot por viagem redonda 	 ,.
Falantes, Prdtico e Dativa, nairlos fundeados. 	 Os preços doo Serviços não provistos na presento tabela ei

,--,--- eia objeto de ajuste prévio entra gl ?orlam intorl000daes

iSOBI:::::RM1It •.. Xte 07,30 ha 11,30 e da 13,00 ha 17,00 ha;Condução do Pessoal da Agtincia AlfIndegajTrij 	 i... .
.	 I-

,.12 ,00 is 24,00 horas e 25%
00,00 Is 24,00 horas • 75%
07,30 &a 11,30 de 13,00 as i7;oó borkg)

objeto oro ajuste Prtvio entre a* pagn.,

le) Amarração de navios no Caie do POrto,antre os ',STTRAORDIWIRIOSArmazena 1.7 *4 05 	 	 0$ 4.060,04, Idas Oteial,t...e....# de 00,00 ha 07e30 hora ekaarraiLoado pavio* no Caia doa ilavoinntime,ta



48.

Ç2,552,25

5.788,36
13.80544-
4.463,27 1

1430 ,

12,1e	 I

0.70

1.860.00
2.436,00
2.69245 1

-20%

81%

20%

10%
14%

85%.
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-	 'CABOTAGEM MARITIMA TOMA DE FRETE
6 . 1[0• Ge referem item 937 ia Resolugiie 2502* do Boletim n4 382P

VUENCIII. I fiftir da data da.rublieag:o

TRANSPORTE AJAM DE
600 MILHAS •	 .'murais ATI 600 lamas

CL,1011 a

PARTE FIXA

FRETE ATI 200 MILHAS

POR MILHA, PARTE nu
FRETE ALÉM DE 200 MILHAS

	•n••n•n•nn•	

POR MILHA
EXCEDENTE •

AUXILIO
OP (Si

Ligue())

FRETE ALEM DE 600 MILHAS

PARTE FIXA POR MILHA
EXCEDENTE'

GRANEIS/
Casso • ferra pis
Sal •
Carro

▪ Milho ele, Trigo
• Petrileo e Derivadoe

• Lubrificantee

• Ca Liguefelt(

e. Asfalto	 -
•Demais derivadas e nstrí

leo
- Demais GranIla

DENSAS •	 '

REFRIGERADAS

PERECI VEIS

INFLAMIVEIS AGRESSIVAS
'OXIDANTES CORROSIVAS

EXPLOSIVAS
22PECIAIS

VALIOSAS
SACARIAS

Sal

Cineres
CARGA GERAL

878,46
1.316,47

658,23

829,12

1.452,90

632,56
2.685.24

395,27

17,87
15,27

4445

11,50

14,84$

51,61
25.79

12,90
12.13

20,07
62,93
14,05

25.18
50,60
10,34

4 FRETE

8.574,00
8.054,00
3.090.00
2.200,00

48.346.46.
11.632,47
5.816,23

2.909.12
2.426.00

4.014,00
14.038,90
2.810,00

Ap VALOREM'

1,59
2,20
8,63
2,16

3,22
6,95
2.80

1,91
2,28

2,04
5.72
2.10

2,64
8,70
6.00

(MP

• 2,12

241

6.166,27
6.214,34
4.196,23
2.897,46

•6.236.22
14:695.51
7.340,91

3.676,16

6.469,00

6.477,70
20.054,07
5.979.58,,

8.909,79
21.245,32
9.210,60

I_

34% .	 5.936,96
47%	 6.931,11
29%	 5.970,83

•

0,11

8,45
3.38
1,33

1,22
7,63
3,80 À

1.91
3,05

2.80

1 . 8,45

' 4.49

10,71

7.00

8605

1  .2,41
3,41
2.45

-
(z) Percentuais fixados nas seguintos Recolug;es da.C.M.M.

I

Boletim n* 205 . Di grie Oficial de 8-3-56
Boletim n e 209 . »Uri° Ofioial de 11-5-56
Boletim 0.212 - Diírls . Ofielal do 4-7-56

--cãoúíitm MARiT/MA - TABELA DE PRER ._

( A (Fe sé refere o item 937 da Resaugdo 2.508* do Boletbs.382.)
-1 6

L

1401*
1422*
14401

..----

VIGÊNCIA: 2 Cruzeiro Tonel&
TRANSPORTE atm DE'

600 MILHAS

FRETE ALÉM DE 600 MURAS

.2012
32%

31%

200
20,1,

15%

36%

15%
15%
20%

35%

49%

40%.

7

GRANEIS.
1. - Odeio e a4..b gusa
2. - Sal
3. - CarvãO

4. - ?Ilha . Óleo 3x1.8%

5. - Petróleo e Derivados

a	

• 

Lubrifloantea
▪ Gia Liquefeito

c	
- maio derivados e netrdleo ord

Asfalto'

_ memala granéis6.
II - DENSAS

REFRIGERADA/.
PERECIVEISIV-

pula/tinas - AGRESSIVAS . OMAR-.V.
rES - CORROSIVAS

VI. EXPLOSIVAS
VII - ESPECIAIS

VALIOSASVIII -

IX- SACARIAS$
_ Sal1.

2,	 Odueroe AltsenticioL
X-. CARGA GERAL ,	 •

3.478,00
2.976,00
3.000,00
2.242,00

3.346,4
11.638,47
5.816,2)

•2.909,12
2.360,00'
3.906,00

13.654,89
2.740,00

	

25,07	 5.628,95	 3,54 )

	

49,21	 13.425,77 :	 8,46

	

19,79	 • 4.342 73	 5,84
FRETE	 IAD, luxo=

2.788,00	 i 2,07
2.380,00 .	 1,77
2.622,99 -	 1,9‘

5.986,25
6.032,92
4.071,79
4.754,49

4.236,22
14.695,51

N12:21.
4.338,54
6.288,59

19.468,58
5.805,01

8.645166
20.625,13
8.894.29

5.812,18
5.757,97
5.795,50

•

378,46
1.316,47

658,2)
329,12

614,95
3.583,77

184,7)

2.488,59

19,53
61,21
.13,70

14,84
461
5,79

12,90

17,39

1.4,138
15,00
11,21

2,22
6,95
3,80
1,91
2,21
1,99
5,57
•2,04

2,53
2,15	 •
3.57
2,10

13,94
11,90
0,67

3,34
3,34
3,29.
3,23

2,22

991
2,95
2,72
6,80
3;34

4,35
10,39
7,82

3,34
3,32
3,32

	NeeereeremumurffigrÉme

(X) Percer4uale fixados nas seguintes Reso/u4sa
-1;401 4 retta na 205 . Diário Oficial de 5.3.51
1.422$ Boletim na 209 - Diário Oficial de 11.5450
1.440* Bastiam* 212 . Di6rio Oriolal de 4.7.56 .



Processos:
N9 8.665 - Portaria n° 12-A-P-D2,

de 30 de maio de 1563, Alyrio Ramos.
15 diárias de Cr$ 1.186,00 no total ele
e:r$ 17.490,00 (dezessete mil quatro-
centos e noventa cruzeiros).

N9 8.665 - Portaria no 13-A-P-DF.
de 30 de maio de 1963. Fernando Lit-
nat Pôrto de Souza, 15 diárias de..,.
Cr$ 2.053,00 no total de Cr$ 30.7950a
(trinta mil setecentos e noventa o
cinco cruzeiros).

N9 8.665 - Portaria n o 14-A-P-DP.
de 30 de maio de 1963, Leopoldo Rosa.
14 diárias de Cr$ 840,00 no total de
Cr$ 11.760,00 (onze mil setecentos e
sessenta cruzeiros).

N9 8.665 - Portaria n° 15-A-P-DP'j
de 30 de maio de 1963, Miguel Woi-
naroviez, quatro diárias de Cr$ 746,00
no total de Cr$ 2.984.00 (dois mil
novecentos e oitenta e quatro cruzei-
ros).

No 8.665 - Portaria no 16-A-P-DF.
de 30 de maio de '1963, José Moura
Sezillo. 15 diárias de Cr$ 1.633,00 nu
t tal de Cr$ 24.495,00 (vinte e qua-
tro mil quatrocentos e noventa e
cinco cruzeiros).

N9 8.665 - Portaria n° 17-A-P-DEe
e- 30 de maio de 1963, João Fran-
cisco dos Santos, oito diárias de 	
Cr$ 746.00 no total de Cr$ 5.968e10
(cinco mil novecentos e sessenta a
oito cruzeiros).

• 4

	

N9 8.665 - Portaria n° 18-A-P-DF	
ide 30 de maio de 1963, Perminio de
1SotiZa Amotina oito diárias de 	
Cr$ 2.053,00 no total de Cr$ 16.424,00
(dezesseis mil quatrocentos e vinte e
quatro cruzeiros).

N9 8.665 - Portaria no 19-A-P-DF.
de 30 de maio de 1963, Afonso José
Pereira, oito diárias de Cr$ 1.073S0
: a total de Cr$ 8.684,00 (oito mil
quinhentos e oitenta e quatro Cru-
zeiros). ,

8.665 - Portaria no 20-A-P-DF,
de 20 de mair. de 1963, Jefferson Sal-
tes, 13 diárias de Cr$ 2.333 00 no to-
tal de Cr$ 30.329,00 (trinta mil tre-
zeraas e vinte e eve cruzeiros).

N9 8.665 - Portaria no 21-A-P-DF,
de 30 de maio de 1963, Mário de
Souza Nascimento. 15 diárias de 	
Cr$ 2.053,00 no total de Cr$ 30.795,00
(trinta mil setecentos e noventa e

cruzeiros),
N9 8.( '5 -. Portaria no 22-A-P-DF,c:. 30 de maio de 1903, José Corrêa

Costa, 15 diárias de Cr$ 2.053,00 no
eatal de Cr$ 30.793,00 (trinta mil
setecentos e noventa e cinco cruzei-
r- .).

PORTARIA DE 5 DE AGOSTG
DE 1963
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DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

Portaneas ns. 938 a 995, 998 a 1004,
de 3U-7-83; 1.005 a 1.011 de 1-3-1,3;
1.01e a 1.e40, de 2-8-63; 1.041 e 1 042,
de 5-8-63; 1.043 a 1.048. de 6-3-63,
1.049 a 1.055 1.053 a 1.064, de 7-3-63:
1.065 e 1.016, de 8-8-63; 1.067 a 1 030,
de 12-8-63; Leel a 1.083, de 13-3-62;
1.061i de 14-8-63; 1.090 a 1.012, de
16-8-63; 1.103 a 1.107, de 19-8.63;
1.108 a 1.140, de 20-8-63; 1.145 a
1.12. e 1.154 de 22-8-63; 1.153 a
1.170, de 26-3-63; 1.171 a i.r75. de
21-8-63; 1.173 de 28-8-63; 1.177 a
1.184 e 1.188. de 29-8-63; 1.189, de
30-8-63; 1.190 a 1.222, de 2-9-63;
1.223 a 1.211 de 3-9-63; 1.262 a
1 275, de 4-9-53; 1.276 a 1.235 e 1 289
R 1.295, de 6-9-63; 1.296, de 10-9-33;
1.301 a 1.438 de 13-9-63; 	 1.439 a
1.441, 1.447 e 1.452, 2.056, 1.453-A,
1.454 a 1.463 de 16-9-63; 1.464 a
1.4e7, de 18-9-53; 1.468 a 1.511, de
19-9-63; 1.514 a 1.519, de 20-9-63;
1.550 e 1.531 de 24-9-63; 1.532 e
1.534 a 1.536, de 26-9-63; 	 1.538 a
1.540, e 1.543 a 1.545, de 27-9-63. 	 •

As Portarias em apreço estão publi-
cadas em Suplemento à presente
edição.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

PORTARIA DE 20 DE SETEMBRO
DE 1963

• O Diretoe-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro, usan-
do da atribuiçeo .que lhe confere o
art. 06, item 21, do Reglmemo apro-
vado pelo Decreto n.9 2.090, de 18
de janeiro de 1963, 'resolve;

N.9 435-Q,B - Designar o Enge-
nhenro nivel 17, classe A, do Qua-
dro de Peesoal desta Autarquia -
Jorge Conrado Cropp, para exercer a
função gratificada, símbolo 1-P, de
Residente da Residência de nombi-
nio Central, no Estado de Santa Ca-
tarina, do 5.9 Distrito Ferrov!ário, com
sede em São Paulo. - moldo Faria
Neves, Diretor-Geral.	 •
PORTARIAS DE 24 DE SETEMBRO

DE 1963
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Eitradas de Ferro, usan-
do da atribuição que lhe confere o
art. 66, item 25, do Regimento In-
terno baixado pelo Decreto 11.9 2.1e90,
de 18-1-63, resolve:

N.9 441-GB - Designar o Escritu-
rário nivel 8, claase A, do Qaadro
desta Autarquia - João Fraacisco
da Silva Alves, Secretário de Che-
fe da Seção de Comunicações, da Di-
visão de Administração deste Depar-
tamento, símbolo 11-F, para substituir
o referido Chefe em seus impedimen-
tos eventuais.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Eztradas de Ferro. Leen,-
do da atribuição que lhe cm / e o
art. 66, item 29, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n.9 2.090, de 18 de
Janeiro de 1963, resolve;

N.9 443-GB - Alterar a Portaria
n.9 414-GB, de 10.9.e3, modificando
o período do afastamento . do Enge-
nheiro Salomão Welter para 11 a 15
de setembro de 1962 e arbitrar c:nco
(5) diárias no valor de Cr$ 6.405.00,
corxdpondente a 35% de salário-
mínimo vigente na região, na for-
ma do Decreto n.9 52.388, de 20 de
agbsto de 1963. perfazendo o total de
Cr$ 32.025,00 (trinta e dois mil e
vinte e cinco cruzeiros). - !luzido
de Faria Neves, Diretor-Geral.
PORTARIA DE 4 DE OUTUBRO

DE 1963
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Ferro, usan-
do da atribuição que lhe confere o

art..66, item 23 da Regimento Inter-
no aprovado pelo D?ere.o n.9 2.050,
de 18 de janeiro de 1983, re.olve:

N. 452-GB - I - Designar o Wi-
gcnheiro Ney Dumay para exercer a
função gratificaaa, símbolo 1-F, de
Chefe da Seção de Obras do 7.9 Dis-
trito Ferroveirlo, em vaga decorren-
te da diepenee de Manoel Martins oe
Athayde.

II - A referida Seçeo ficará tec-
nicamente euboslinaea à Comiesão
de Construção ciae Ligações Ferre-
viárias com Bre. ilia. - Inaldo de

	

Neves,Faria 	 Dire tor-Geral.	 •
PORTARIAS DE 7 DE CUTUBRO 1

DE 1963
O Diretor-Geral do .Departamento

Nacional de Estradas de Ferro, usan-
do da *atribuição que lhe confeee o
árt. 66, item 29, do Regimento apro-
vado pelo Decreto ne 2.090, de 18 ele
janeiro de 1953, resolve:

N.9 454-GB - Designar o Enge-
nheiro nivel 17, cla.se A, do Quadro
desta Autarquia - Alberto Coelho
Santana, para acompanhar a comi-
tiva do Conselho Ferroviário leac.o-
ne.1 que irá em visita às obras da
Ligaçao Bre:Ma-Pires do Rio, no
período de 22 a 27.9.63, arbitrando 6
diária no valor de Cr$ 6.300,00, cor-
respondente a 30% do salárlo-mini-
mo vigente na região, na forma do
Decreto ne 52.383, de 20 de agôsto
de 1963, perfazendo o total de Cr$
37.810,60 (trinta e sete mil e oito-
ceneis cruzeiros).

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de E:tradas de Ferro, usan-
do da atribuição que lhe confere o
art. 66, item 25, do Regimento apro-
vado peio Decreto n.9 2.090, de 18 de
Janeiro de 1963, resolve;

N.9 453-GB - Dispensar a pedido,
a partir de 7 de agôsto de 1933, o
Engenheiro nível 17, clafse A, do
Quadro de Passo:ai desta Autarquia
- Manoel Martins de Athayde da
função gratificada símbolo 1-F, de
Chefe da Seção de Obras do 7.9 Dis-
trito Ferroviário, com sede em Bra-
sília, em virtude de sua nomeneo
para o cargo de Diretor-Geral do De-
paxtamento Nacional de Obreia Contra
as Secas. - lualdo de Faria Neves,
Diretor-Geral.
FORTARIAs DE 11 DE OUTUBRO

DE ,1963

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro,
usando da atribuição que lhe con-
fere a letra j) do art. 3° daeLei nú-
mero 4.102, de 20 de julho de 1962,
e atendendo às razões expostas pelo
Conselho de Tarifas e Transportes
no Oficio C.T.T. 26-68. de 9 •de
agôsto ele 1963, resolve;

No 474-GB - Alterar a taxa aces-
sória da alínea I)) do item- 14 -
Estadia, do Quadro de Taxas Mes-
eõrias da Pauta C.G.T.-4, que pas-
sará a vigorar do seguinte modo:

14 - Estadia
ti) vagões (depois da estadia livre

Para carga ou descarga):
Por dia ou fração e por tonelaia

de lotação do veiculo ocupado:
Cre

Primeiro dia 	 	 60.0t)
eegundo e terceiro dias, por	 -

	

dia 	  140,00
Do quarto dia em diante (por

	

dia) 	  220,00
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estrades de Perro, usando
das atribuições que lhe conferem os
arte. 66, itens 24 e 31, do Decreto nú-
mero 2.090. de 18 de janeiro de 1983
e 4 9. letra a, do Decreto n° 23.031.
cie 2 de maio de 1947, resolve:

N o 475-GB - Substituir os mem-
bros da comissão designada pela Por-
taria n9 251-DG, de 4 de dezembro
de 1961 pelos seguintes: Presidente,
Engenheiro Luiz Alves de Oliveira.
membro, oficial administrativo, João
de Macedo Menezes e representante

da P.éde Ferroviária Federal • S. A.,'
Dr. Luz Dias de Almeida, com a
fim de apurar as irregularidades oco:-
ribas no processo de Tomada de Coa-
,.e.s da Estrada de Ferro de Goles,
aserente e.os Fundos de melhoramen-
tcs e Renovação Patrimonial relativa
ao periodo de 1 de janeiro de 1957 a
ea de setembro de 1957.
PORTARIA DE 14 DE OUTUBRO

DE 1963
O Diretor-Geral do Departamenee I

Nacional de Estradas de Ferro, usando
das atribuições que lhe conferem os
arts. 1 9, letra d e 10 do Regimento
provado pelo Decreto n o 20.090, de

le de janeiro de 1963, e
Considerando que em face do dis-

posto no art. 247. do Decreto-lel nú-
mero 5.432, de 1 de maio de 1943
iConsolidação das Leis do Trabalhe)
cabe a este Depertamento classificar
as estações ferroviárias para distri-
buição do seu trabalho em face da
legislação;

Considerando que a alt erocao apre-
sentada na Estação de Jureia (ramal
de Tuluti) na Companhia Mogiana
de Estradas de Ferro após a retirada
do tráfego da Ligação Varginha-Ju-
reta em conseqüência da inundação
provocada pelo fechamento das com.
portas 'tia Usina de Furnas e,
• Considerando. finalmente, que a,
área inundada reduziu poderosamente
as possibilidades 'de obtenção de
transporte pela Estação de Juréia que,
equilibrasse a perda da conexão ante-
riormente existente entre Companhia
Mogiana de Estradas de Ferro e Rêde
Mineira de Viação, resolve;

N9 477-GB - Aprovar a classifica-
não da estação de Juréia (Ramal de
Tuiuti) da Companhia Mogiana de
Estradas de Ferro, como do "interior"
com tráfego "não intenso" conforme
ecnsta do Processo n° 8.221-£3.

SETIMO DISTRITO POLICIAL
PORTARIA DE 16 DE SETEMBRO

DE 1963
O Engenheiro Chefe do 79 Distrito

Ferroviário, no uso da atribuição qae
lhe confere o art. 77, Item 4, do Re-
gimento Interno e Regulamento do
Pessoal do D.N.E.F., aprovado pelo
Decreto no 2.090, de 18 de janeiro
de 1983. do Conselho de Ministros,
resolve:

N9 15-CDF - Dispensar o Engee
nheiro TC-602-17-A, Luís Alvas de
Oliveira, da função gratificada, sím-
bolo 1-P, de Engenheiro residente
deste Distrito, a partir de 14 de ju-
nho, do corrente ano, tendo em vista
a sua designação para exercer a fun-
ção gratificada, símbolo 1-F, de Chefe

Seção de Fiscalização do 7° Dis-
trito Ferroviário, na qual entrou em
exercício naquela data. - Dtógenes
Ateso:Lila Passos, pelo Eng9 Chefe do
79 Distrito Ferroviário.

ATOS DO DIRETOR-GERAL
Diárias

Proc. n° 5.754-63 - Apostila na
Portaria no 373-GB, de 18 de ageisto
de 1963: A importância relativa ao
período de afastamento a que se re-
lera a " presente portaria é de 20 de
¡gasto a 2 de setembro de 1953. fi-
cando, assim. arbitradas 14 diários
no valor de Cr$ 6.300,00, correspon-
eente a 30% elo saláritterrinimo vi-
edite na região, na !abria do De-
creto n9 52.388, de 20 de agõsto de
1963, perfazendo o total de 	
Cr$ 88.200 CO (oitenta e oito mil e
duzentos cruzeiros).

Proc. n9 8.498-63 - Arbitrando
(33) trinta e três diárias de 1/30 do
simboio 3-C, do cargo em comissão
de Chefe do 1° Distrito Ferroviária
no val de Cr$ 4.000.00, cada uma
perfazendo o total de Cr$ 132.000.00
(cento c trinta e dois mil cruzeiros).
DESPACHO DO DIRETOR-GERAL

SUBSTITUTO
•Proc. no 3.944-62 - No requeri-

mento em que a firma Sérgio Mar-
ques de Souza S. A., Engenharia e

Cemércio, estabelecida nesta cidade,
com rimo de engenharia e constru-
ções, requer revalidação de sua ins-
crição neste Departamento, para u
corrente exercido, foi exarado o ee-
quinta: "Deferido de acôrdo com os
pareceres. Em 3 de outubro de 1933.
-Cláudio Demétrio Leimig Albuquer-
que, Diretor-Gemi Substituto".

ATOS DO ENGENHEIRO-CHEFD
DO 59 DISTRITO FERROVIÁRIO,

Diárias

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro usan-
do da atribuição que lhe confere a la-
trai do art 39 da Lei n9 4.102, de
20 de julho de 1962. e atendendo às
iaeões expa:tas peio Conselho de Ta-
rifas e Transportes no Oficio C T.
T.-26-64, de 9 de julho de 1963. re-
solve:

N9 360-GB - Alterar as taxas aces-
sórias de baldeações, carga e descarga,
embarque e desembarque e guindaste,
ds atual Quadro de taxas acessórios
da Pauta C.G.T.-4, que passarão a
vigorar conforme as incluses tabelas.
- Inalao de Faria Neves. Diretor-Geral,
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S 11 -PI R'11 VE1 .W.É-N C I A to de Colonização e Mkraçoes 'cilter-
.,

1 nas„da 'mesma Superintenaencia .atri-, DA POLI T ICA ',AGRÁRIA - bunano-lhe- o ,.• pro-lati.xe • correspon-PORTARIA DE 18 DE SETEMBRO . dente ao. símbolo 6-F _e u máximo da
- DE 1933	 •	 - •gratifICação '-de r epresentaçao -fixadona •:Resoludão n9 9-63, de'6 , de	 " ' -O Presidente - da 'Superintendência da '1963, :elo 'Conselho de 4Adminairtn.-3, de política Agrária, no uso das atri- ção .	.. -

buIções 'que ' lhe confere .,,, artigo 23,1 -
item "IX, ' do , Decreto n9 1.878-A. de	 2. A presente -portaria' 	 vig.:-,ra a13 de dezembro de 1962, tine

• .!'

uroa l 'partir de 
h 

3 • de i setembn, de 1963.'
M Pi to Regulamento, da SUPRA, tendo em 	 o n eiro %Veo.	

• --• vista ó 'que consta -do ' Processo 'lio - :PORTARIA DE 11 :-.DE OUTUBRO
.- •	 .

- • -
mero. 10.359-62, - resolve:	 , DE i'1963

N9 .646 -,- Removei, a pedido, Auto- i, Os - Preáláente 'de Superintencipsianfo Guimarães Peit O, Mecán.co (93 de • Pelitica Agiária, ot. uso das '. atri-Motores a Combustão, nivel . 8-A, do 'imiçes que lhe Confere o artigo 23,Núcleo Colonial Barra do Corda -para atem IX, do Decreto 219 1.878-A, deo Núcleo Coloniar pio XII, ,cie acordai 2 -de 'dezembro 'de 1982, .que aprovacom o § 2 9, artig., . 56 . do Estatuto dos _ Regulaine.nte 'da SUPRA re.solve:Ftineamát:os . Públicos Civis, da 'Unia°, • N9 828 — Designai . J...,,aqii-itn Rochacombinado cem p . artigo 18,- item 1,1 rã ã, a pirtir. de 8 de outubro de 'do' Decreto , o° b3.635, 'de 21 „de agosto, /03 extveer "4, func,,, de Adi/tinis .;de 1953, modificado Pelo Decreto nu- i t ador do Ct.r.selho ' Reg anal, do 'Se:-mero 33.747. de 4 de setanbro, de ,, Ç u sodia, 2:tuia1. no Lst,,au da Gua_
1953. — João Pinhe" New, Pre51- riabata com a. incumbência de "Jiqui-,	 ,dente.

 DE 25 • DE . SETEMBRO

	

te.	 •

..1c • Pinherro 'Neto, presidente.
• '	 • ' Jilr O referi r:o • Qoasekbo .ttgl .)aal.. —

,fa 1863 . -

	

. .,	 • PORTARIA DE 17 DE 'OUTUBRO
O President:. . da Superintendência ,	. DE 1903 • 's

de 'Política Agrar:.a. no - usO. , das ara- •	 . .
O Superintendente da Superinten-bu ções que lhe confere o . artigo ' -23. 1 ciência , Çle Política ,..48rár.a.' .no -usoitem IX, do Decreto W 1 - 818-A, -.de ' Cias atribuições . que lhe confere :o ar-13 de dezembro de 1962, que aprova "1 ; tigo 23, item IX. do Decreto nume:omRegulamento cia SUPRA e tendo e ,1 ..,. .878!-A, de 15 - _de dezenioro de..1582,vista o que consta da' Resolução n9 16, I Que . aprova c, aggtuamento da; 	de 3"de setemoro de 1963, do Conselho SUPRA. e ten fo em Vista o que 

corutade Adrninist i ação, resolve:
;	 t	 '	 de Processis Ivo - 3.897-63. resolve:	 •
I ... N9 . 678 --- Designar . tulz . .Marcelo , N9 835 — Delegar coMPetêncid a

.Dias Salles, Engenheiro-Agrônomo,' Amauri, Amora Carnára.' Adminisii a-
• nível 18, para responder -peL., expe- dor da Hospedaria de Migrantet - Ge-

diente da Seção de Registro e Ins- ;.ül:o Vargas", para requisitar passa-
peção do Serviço de Contrõle da • Di- gens, transporte ' d .e bagagens e ser-
visão de colonização, do Departarnen- .-1o, Pi:Inente em seguricia elmo

.,
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(transporte ferroviário) e terceira
cisas( Urso-volte marítimo e fluvial).
a favor de migrantes em territor:o

acionai, ,t) çaial, pela natureza de'
auas •tribuiçoes, pitam a aozar
podares que. ora lhe são conieridos,
Oarente o excele:o de 1963. — Jogo

azheiro Net..
PORTARIAS DE 21 DE OUTUBRO

DE 1963
O Presidente da Superintendertcea

de Politica - Agrária, no uso das atra
buiçees que lhe confere o artigo 22,
iteen IX.. do Mente nv 1878-A, ce
13, de dezembro de 1962, que apreva
o Regulamento aa SUPRA, reeelver

le ! 836 — DeS ignar Luiz Eduardo
Waidemarin Wanderley para, em
substitu.ção a José Beaga FilIo, re-
presentar a SUPRO. na Comissão Na-
caonal de Sindecalização Rural, de
que eraea a Portaria 1.19 435. de 14 de
arôsto de 1963. A presente, Portaria
vigora a puxar de 21.10.63.

O Presidente da Superintendência
de Politica Agrária, ria uso das atra
buiçõee que lhe confere o artigo 23,
Item IX, do Decreto n9 1.873-A, de 13
de dezembro dee 1962., que aprova o
Regulamento da SUPRA, e tendo em
vista o que consta o Oficio DECOMZI
n9 158, de 8 de outubro de 1963, re-
solve:

b1 9 837 — Designar André Botelha
Martins de Andrade, Chefe da D.visão
Patrimonial do IN/C, -órgão Incorpo-
rado à SUPRA, Seraphun Soares Era-

. ga Filho, Procurador da 3e Categoria,
lielvecio Doraingucs Dutra, Ligue-
dante dos Núcleos Coloniais Santa
Alice e Santa Cruz, e José Benedito
de Paula e Silva, Liquiaante dos Nú-
cleos Coloniais São Bento, Tinguá e

. Duque de Caxias, para, sob a presi-
anela do primeiro, constituírem a
Comissão de, Titulação Definitivo, dos
Lote.. dos Núcleos ColonlaS Eman-
cipadas da Baixada.

2. A referida Comissão, que será
-secretariada por alaria da Gldria Ro-
drigues Cezdrio • de Melo, Assistente
do Chefe da Divisão de Colonização,
Incumbir-se-á, eu estreito contexto
com o Departamento de Colonização
e Miore.ções Internas (DECOMD,
de:

(4) ultimar os processos em fase
final de instrugo, para expedição de
escrituras definitivas;

b) dar instrução final aos processos
referentes a concessões regulares de
letra, visando o fim referido no item
anterior:

C) regularizar a situação dos
ocupantes dos demais lotes, visando
à titulação definitiva dos mesraos,
em *nome clã que neles efetivamente
residem e os cultivam.

O Presidente da Superintendência
de Política Agrária, no uso das atra.
bulcões que lhe confere o artigo 23,
Item IX, do Decreto . n9 1.878-A, 'de
13 de dezembro de 1952, que aprova
o Regulamento da Supra, resolve: _

Ne 838 — Dispensar, a pedido, Re-
nato Azzl, das funções de Adminis-
trador dos remanescentes do Conselho
Regional do SSR, em São Paulo.

2, A presente portaria vigora h Par-
tir de 18 de outubro de 1963.

O Presidente da Superintendência
de Política Agrária, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 23, Item:
IX, do Decreto rt9 1.878-8-A, de 13
de dezembro de 1962. que aprova o
Regulamento da SUPRA, e tendo em
vista o que consta das Resoluções mí-
nimos 8 e 9, de 28 de agasto de 1963,
do Conselho de AdmInastração, resol-
ve:

N9 839 — Designar — Mário Dona-
to, para responder pela Delegacia Es-
tadual da SUPRA, em São Paulo,
atribuindo-lhe o pra labore corres-
pondente ao simbolo 5-C e o máximo
de representação fixado na meneio-,
nada Resolução ng 9, de 26 de agosto
de 19e3.

2. A Presente portaria vigora a par-
tir de 18 de outubro de 1963.

O Presidente da Superintendência
de Política Agrária, no uso das atei-
buiçõe.s que lhe confere o art. 23.
Item IX, do Regulamento aprovado
pelo Decreto no 1.873-A, de 13 de de-
zembro de 1962. e tendo em vista o
que consta da Resolução ne 18, de 3
de setembro de 1963. do Conselho de
Administração da SUPRA, resolve:

liee 341 — Designar — Ariosto Pires
Migueis, para responder pelo expe-
diente da Delegacia Estadual da SU-
PRA, no Acre, atribuindo-lhe o pro
labore correspondente ao símbolo 7-C
e o máximo de eepresentação fixada
na Resoluçã,o n9 9, de '24 de agôste
de 1963.

2. A presente portaria vigi:ira a par-
tir de 17 de outubro tle '1983.

O Presidente da Supexintendencla
de Política, Agrária, no uso das atri-
buições' que lhe confere o art. 23,
item IX, do Regulamento aprodado
pelo Decreto n9 1.878-A. de 13 de de-
aerribro de 1962 resolve:

ale 842 — desighar o Engenheiro
Agrônomo Domingos Sávio Guedes
Pinto, para, como Encarregado, e,
juntamente com o Engenheiro Agrei-
nem°, nível II — Alma Neves Trin-
dade e Sondoval da Silva Reis, cana-.
teta:rem a Equipe de Agronomia in-
cumbida os trabalhos na Fazenda
Floresta e Coletivo Santa Alice, do
Estado do Rio de Janeiro, atribuindo,
ao primeiro, o pra labore correspona
dente tio símbolo 12-F e o máximo de
representação fixado na Resolução
ne 9 de 26 de aeetsto de 1963.

2. A presente portaria vigora a par-
tir de 25 de setembro de 1963, pelo
prazo de 180 dias.

O Presidente da Superintendeu:a
de Política Agrária, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 23,
item ree, do Regulamento a.proeado
pelo Decreto ng 1.878-A, de 13 de de-
zembro de 1962, e tendo em vista o
que consta' do Processo SUPRA nem:ie-
ne 3.574-63, resolve:,

N9 843 — Designar — dose Vanloo
de Azevedo Albuquerque, Responsável
pelo serviço de Compras — Luiz Car-
los Amigo de Mendonça, responsável
pelo Serviço de Abastecimento, ambos
da Divisão de Material e Aluysio Gon-
çalves Vieira, Responsável pelo expe-
diente ddo serviço de 'Topografia da
Divisão de Engenharia Rural, para,
Seh a presidência do primeiro, consti-
tuírem e, vointe.eão- de Tomada de
Preços, Incumbida de proceder ao le-
vantamento aerolotogramétrico da
área do Timbé e adjacências, no Mu-
nicípio de Campos, devendo a mesma
ser Instalada imediatamente e apre-
sentar relatório dos trabalhos no pra-
zo de 15 (quinze) dias.

O Presidente da Superintendência
de Política Agrária, no uso das ata-,
buições que lhe confere o art. 23,
Item IX; do Regulamento aprovado
pelo Decreto ne 1.878-a, de 13 de de-
zembro de 1962, e tendo em vista o
que consta da Resolução no' 16, de 3
de setembro de 1963, do Conselho de
Administração da SUPRA, resolve:

NO 844 — Designar — Arlindo Mut-
ilo • Alves de Miranda — Engenheiro
Agrônomo, nível 17, para, como En-
carregado, e, juntamente com Gio-
vanni Caruso, constitUirem a Equipe
de Agronomia Incumbida de, no prazo
de 180 (cento e oitenta) dias, realizar,
os trabalhos na Fazenda do !mie() no
Estado do Rio de Janeiro, atribuindo
ao primeiro, o pro labore correspon-
dente ao símbolo 12-F, e o máximo de
representação fixado na Resolução
ne 9, de 28 de agasto de 1963.

2, A. presente portaria Vigora a par-
tir de 19 •de outubro de 1963.

Ne 845 — Designar — Carlos Hen-
rique Couto, para responder pelo ex-
pediente da. Seção de Estudos do Ser-
viço de Organizeção Econômica, da
Divisão de Organização Rural, do De-
partamento de Promoção e Organiza

-ção Rural da mesma Superintendeu-

cia, atribuindo-lhe o pra labore cor-
respondente ao símbolo 8-8 e o
ruo osde representação previsto na Re-
solução n9 9, de 26 de areeeeto de 1963
do ia/e-rido Conselho.

O Presidente da Superintendência
de Peeitica Agrária, no uso das, atri-
buições que lhe, confere o art. 23,
item IX, do Regulamente aprovado
pelo Decreto n9 1.878-A, de 13 de de-
zembro de 1962, que aprova o Regula-
mento da SUPRA, resolve:

N9 846 — Tornar sem efeito a por-
taria n9 73e, de 19 de outubro de 1963
referente a Carlos Antonio Lassa de
Sá.

O Presidente da. Superintendência
de Foltica Agrária, no aso das atri-
buições que lhe confere o art. 23,
Item. IX, do Regulamento aprovado
pelo Decreto ne 1.878-A, de 13 da de-
zembro de 1962, e tendo em .vista o
que consta da Resolução ne 16. de 3
de setembro cle 1963, do Conselho de
Administração da Supra, resolve:

Ne 847 Designar — 'Sebastião
José Leporace — Assistente de Orga-
nização Rural, nível 15, para respon-
der pelo expediente da Seção de Di-
vulgação Interna do -Serviço de Re-
lações Públicas do Gabinete da Pre-
sidência da, mesma Superintendência,
atribuindo-lhe o pra labore correspon-
dente ao símbolo 6-F e o máximo de
representação fixado na Resolução
no 9, de 26 de agõsto de 1963, do re-
ferido Conselho ficando o servidor,
em conseqüência, dispensado das fun-
ções de Responsável pelo Serviço de
Documentação e Divulgação do Ser-
viço Social Rural, õrgão incorporado

2. A presente portaria vigora a par-
tir de 15 de outubro de 1963.

Ne 848 — Designar — André Po-
telho Martins de Andrade — Chefe
da Divisão Patrimonial do INIC, ór-
gão incorporodo é SUPRA: para res-
ponder pela expediente do Serviço de
Patrimônio da Secretaria Administra-
tiva da mesma Superintendência, atri-,
buindo-lhe a gratificação de represen-
tação correspondente ao símbolo 5-P.

2. A presente portaria vigora a par-
tir de 19 de outubro de 1963.

N9 849 Designar — José Geraldo
da Cunha Camargo — Engenheiro,
nível 17-A, para responder pelo ex-
pediente da Seção Técnica, do Servi-
ço de Patrimônio, da Secretaria Ad-
ministrativa da mesma Superinten-
dência, atribuindo-lhe o pra labore
correspondente ao símbolo 6-F, e o
máximo de representação fixado na
Resolução n9 9, de 26' de agaste de
1963, do referido Conselho, ficando o
servidor, em conseqüência, dispensado
das funções de Chefe da Seção de
Cadastro de Bens da Divisão Patri-
monial do Departamento de Adminis-
tração e Finanças, do Instituto Nacio-
nal 'de Imigração e Colenização, ór-
gão incorporado à SUPRA.

2. A presente portaria vigora a Par -tir de 19 de outubro de 1963.
Ne eao — Designar — Iracema de

Queiroz Camargo — Documentarista,
nivel 17, . para responder pelo expe-
diente da Turma de Cadastro de Bens
Imóveis, da Seção de Bens Imóveis
do Serviço de Património, da Secre-
taria Administrativa da mesma Supe-
rintendência, atribuindo-lhe o pra
labore " correspondente ao eirdhole
12-F e o máximo de representação
fixado na Resolução n9 9, de 26 de
agasto de 1963, do referido Conselho.

2. A presente portaria vigora a par-,
tIr de 19 de outubro de 1963.

Ne 851 — Designar — Maria do Ra-
steio Carneiro Teixeira — Escrevente-.
Dactilógrafo, nível ?, para responder
pelo expediente da Turma de Regula-
rização Jurídica doa Bens Imóveis, da
Seção Técnica de Serviço do Patri-
mônio, da Secretaria Administratlia
da mearia Superintendência, atrimuin-
do-lhe o pro.Iabore correspondente ao
símbolo 12-1' e o máximo de represen-
tação fixado na Resolução n9 9, de 26
de agôsto de 1963, do referido Cotize-

lho, ficando a servidora, em come-
qiiencia, dapensada das funções de
Secretária do Chefe da Divisão Pa-
treinai:dal do Departamento de Mime.
zdstraçaio e Finanças, do Instituto Na.
cional de Imigração e Colonização, ore
gão Incorporado é SUPRA.

2. A presente portaria vigora a par.
alr de 19 de outubro de 1963. 	 —

N9 852 — Designar — Arlete Anule
jo de Oliveira Torres — Dactilógrafo,
nível 9-B, para responder pelo expe-
diente da Seção de Bens Imóveis, do
Serviço de Patrimônio, da Secretaria
Administrativa da mesma Superinten-
dência, atribuindo-lhe o pra laboro
correspondente ao B11111)010 10-P e e
naáximo de representação fixado na
Resolução nv 9, de 26 de ageato de
1963, do referido Conselho, ficando a
servidora, em 'conseqüência, dispensa-
da das funções de Substituto do Che-
fe da Seção de Controle de Bens Imó-
veis da Divisão Patrimonial do De-
partamento de Administração e Fi-
nanças, do Instituto Nacional de Imi-
gração e Colonização, órgão incorpo-
rado à SUPRA.

2. A presente portaria vigora a pare
ter e 19 e outubro de 1963,

N9 85$ — Designar — Osevaldo Hele
iner Oficial de Administração, ide
vel 12-A, para responder pelo exPe•
cliente da Turma de Cadastro de Bens
Móveis e Semoventes, da Seção de
Bens Móveis e Semoventes do Ser-
viço do Património, da Secretaria Ade
ministrativa da mesma Superinten-
dência, atribuindo-lhe o pro labore
correspondente ao símbolo 12-F e o
máximo de representação fixado na
Resolução n9 9, de 26 de agasto de
1963, do referido Conselho.

2. A presente portaria vigoro a Par -tir de 19 de outubro de 1863.
Ne 854 Designar — Waldlney

Braraana Costa -- Escriturário, uivei
8-A, para responder pelo expediente
da Turma de Contrôle de Bens Mó-
veis e Semoventes, da Seção de Bem
Móveis e Semoventes do Serviço de
Patrimônio, da Secretaria Administra-
tiva da mesma Superintendência, atri-
buindo-lhe o pra labore correspon-
dente ao efnihelo 12-P e o máximo de
representação fixado na Resolução nte-meei 9, de 28 de ageato de 1963, do
referido Conselho.

2. A presente portaria vigora a par-
tir de 19 de outubro de 1963.

Ne 855 — Designar — Rómulo 011-
reina — ,Contador, nível 17, para res-
ponder pelo expediente da Seção de
Bens móveis e Semoventes do Servi-
ço de Património, da Secretaria Ad-
ministrativa- da mesma Superinteil-
ciência, atribuindo-lhe o pro laborecorrespondente ao símbolo 10-F, e o
máximo de representação fixado na
Resolução n9 9, de 26 de ageato de
1963, do referido Conselho.

2. A presente portaria vigora a pare
tur de 19 de outubro de 1963.

-1s79 856 — Designar — Adalberto de
Menezes Naymayer — Oficial de Ad-
ministração, nível 12-A, para respondo
dre peio expediente da Turma de
Contrôle e Administração de Bens
imóveis, da sed.0 de Bens Imóveis do
Serviço de Património, da Secretaria
Administrativa da mesma Superinten-
dência, atribuindo-lhe o pra /abeirei
correspondente ao símbolo 12-F e o
máximo de representação fixado na
Resolução no 9, de 26 de agedsto de
1963, do referido Conselho, ficando o
servidor, em conseqüência, dispensado
das funções de Chefe da Seção de Ad-
ministração de Bens Patrimenlala da
Divisão Patrimonial do Departamento
de Administração e Finanças, do Ins-
tituto Nacional de Imigração e Colo-
lazeallo, órgão incorporado à SUPRA,

2. A presente portaria vigora a par-
tir de 19 de outubro de 1983.

Ne 857 — Designar — Diva Faissal
— Técnico de Contabilidade, nível 13,
para responder Pelo expediente da

•
	

• )
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Seção de Cadastro de Contribuintes
do Serviço de Fiscalização, da Divi-
são de Arrecadação da Secretaria Ad-
nainistrativa da mesma Superinten-
dência, atribuindo-lhe o pro labore
Correspondente ao símbolo 10-F e o
máximo de representação fixada na
Resolução 119 9, de 26 de agôsto de
1963, do referido Conselho, ficando a

'servidora, em conseqüência, dispensa-
da das funçôes de Chefe da Seção de
Contrôle e Fiscalização do Serviço de
Arrecadação da Divisão Financeira do

•Serviço Social Rural, órgão incorpora-
do à SUPRA.

2. A presente portaria vigora a par-
tir do dia 19 de outubro de 1963.

N9 858 —• Designar — Carlos Alberto
de Castro David — Oficial de Admi-
nistração, nível 12, para responder
pelo expediente da Seção de .Contrô-
le da Fiscalização, do Serviço de Fis-
calização, da Divisão de Arrecadação,
da Secretaria Administrativa da mas-

- ma Superintendência; atribuindo-lhe
a pro labore correspondente ao símbo-

.o 10-F e o máximo de representação
lixado na Resolução n9 9-63, de 26 de
tgeoto de 1963, do referido Conselho,
acendo o servidor, em conseqüência,
dispensado das funções de Chefe da
Beção de Contrôle e Fiscalização da
Divisão Financeira do Serviço Social
Rural, órgão incorporado à SUPRA.

2. A presente portaria vigora a par-
tir de 19 de outubro de 1963.

N9 860 — Designar -a . José Apoli-
nário da Silva — Oficial de Adminis-
tração, nível 12, para responder peio
expediente da Seção da Divida Ativa,
do Serviço de Arrecadação da Divisão
respectiva da mesma Superintendên-
cia, atribuindo-lhe -o pro labore cor-
respondente ao símbolo 10-F e o má-
ximo de representação fixado na Re-
solução n9 9-63, de 26 de agôsto de
1963, do referido Conselho, ficando o
servidor, em conseqüência, dispensado
das funções do cargo de Chefe da Se-
ção da Dívida Ativa da Arrecadação
da Divisão Financeira, do Serviço So-
cial Rural, órgão incorporado à SU-
PRA.

2. A presente portaria vigora a par-
tir de 19 de outubro de 1963.

N9 861 — Designar — Maria José de
Carvalho Pacheco -a Documentarista,
nível 17, para responder pelas funções
de Assistente do Chefe da Divisão de
Arrecadação, da Secretaria Adminis-
trativa da mesma Superintendênsia,
atribuindo-lhe o pro labore correspon-
dente ao símbolo 4-P e o máximo de
representação fixado na Resolução
119 9-63, de 26 de agôsto de 1963, do
Conselho de Administração.

2. A presente portaria vigora a par-
tir de 19 de outubro de 1963.

N9 862 — Designar — Nelly Saraiva
da Silva — Técnico de Contabilidade,
nível 13, para responder pelas funções
de Secretária do Chefe da Divisão de
Arrecadação, a Secretaria Administra-
tiva da mesma superintendência, atai-
buindo-lhe o pro labore corresponden-
te és o símbolo 12-F.

2. A presente portaria vigora a par-
tir de 19 de outubro de 1963.

N9 863 — Designar — marlo Corrêa
Pacheco, para responder pelo expedi-
eue e do• Serviço de Fiscalização, da
Divisão de Arrecadação da Secretaria
Acinarestrativa da mesma Superinten-
dência, atribeindo-lhe o pro labore
eorrrsponeente ao símbolo 4-P e o
máx:mb de representação fixado 'na
Reselução n°- 9-63, de 26 de agôsto de
1963, do referido Conselho, ficando o
servidor, em conseqüência, exonerado
do cargo em comissão, símbolo 6-C de
Chefe do Serviço de Arrecadação da
Divisão Financeira do Serviço Social
Rural, órgão incorporado à SUPRA.

2. A presente portaria vigora a par-
til de 1 9 de outubro de 1963.

IV 864 L- Designar João Batista
Pereira. Lirra Datilógrafo, nível 7,1
para responder pelo expediente da I

'
Seção de Contrôle da Receita do Ser-
viço de Arrecadação, da Divisão de
Arrecadação da Secretaria Admin-s-
trativa da mesma Superintendência,
atribuindo-lhe o !pro-labore" corres-
pondente ao símbolo 10-F i e o máxi-
mo de representação fixado na Reso-
lução no 963, de 26 de agôsto de 1963,
do referido Conselho.	 .	 .

.2. A presente portaria vigora a
partir de 19 de outubro de 1963.
, N9 865 — Designar Hermes Pereira

Diraz, Técnico de Contabilidade ni-
vel 13, para responder pelo expedie.n-
te do Serviço de Arrecadação, da Di-
visão de Arrecadação, da Secretaria
Administrativa da mesma Superinten-
dência, atribuindo-lhe o pro-labore"
correspondente ao símbolo 4F e o má-
ximo de representação fixado na Re-
solução n9 9-63, de 26 de agôsto de
19€i .  referido Conselho ficando o
serv'ator, em consequência dispensado
das funções de Chefe da Seção de Re-
gistro e Arrecadação da Divisão Fi-
nanceira do Serviço Social Rural ór-
gão incorporado à SUPRA.

2. A presente portaria vigoroa a
peirtir de 1 de outubro de 1963.

N5 866 —*Designar Puad Nacli para
responder pelas funções de Assistente
do Delegado Estadual desta Superin-
tendência no Paraná, atribuindo-lhe
o "pro-labore" correspondente ao
símbolo 4-F fixado na Resolução 2.19
9, de 26 de agôsto de 1963, do referido
Conselho.

O Presidente da Superintendência
de Política Agrária, no uso das etri-
buições que lhe confere o artigo 23,
item IX, do Decreto n9 1.878-A, de 13
de dezembro de 1962, que aprova o
Regulamento da SUPRA resolve:

N9 867 — Exonerar Clodorico Mo-
reira do cargo em comissão, símbolo
8-C, de Presaleate do Conselho Regio-
nal do SSR, em Santa Catarina.

2. A presente portaria vigora e
partir de 18 de outubro de 1963.

O Presidente -da Superintendência
de Política Agrária no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 23,
Item IX, do Decreto n9 1.878-A1 de 13
de dezembro de 1962 que aprova o
Regulamento da SUPRA, e tendo em
viste o que consta da Resolução ri° 16,
de 3 de setembro de 1963, do Conse-
lho de Administração da SUPRA re-
solve: .

N9 868 Designar Thereiinha de
Jesus Lucca, Técnico de Contabilida-
de, nível 13A, para responder pelas •
funções de Secretária do Tesoureiro
Geral ',Ia mesma Superintendência,
atribuindo-lhe o "pro-labore" corres-
pondente ao símbolo 9-F.

2. A present eportaria vigora a par-
tir de 1 de outubro de 1963.

N- 869 — Designar Eduardo Caval-
cante. Silva, Tesoureiro-Auxiliar de 1,
Categoria, para responder pelo expe-
diente da Subdivisão da Tesouraria
da Secretaria Administrativa, da mes-
ma Superintendência atribuindo-lhe
o 'pró-labore" correspondente ao
símbolo 2-C, tendo em vista o dispos-
to no artigo 19 da Lei no 4.061, de 8
de mai o de 1982, e o máximo de re-
presentação fixado para Subdivisão
na forma da Resolução.n9 9s63 de 26
de agôsto de 1963, do Conselho de Ad-
ministração.

2. A presente Portaria vigora a
partir de 1 de outubro de 1963.

N9 — Designar Thilso Eckhardt
Cabral, Tesoureiro Auxiliar, para res-
ponder pelo expediente da Seção da
Caixa Pagadora Externa do Serviço
de Pagadoria da Tesouraria Geral da
mesma Superintendência, atribuindo-
lhe o "pro-labore" corespondente ao
aerbolt, 8.F e o máximo de represen-
tação fixado na esoluçã'o no 9, d e26
d eageato de 1963, do referido Conse-
lho.

2. A presente portaria vigora a
partir de 1 de outubro de 1963,,

N9 871 — Designar Alfredo Lemos
Amorim, Tesoureiro Auxiliar para
responder pelo expediente da Seção
da Caixa Recebedora dó Srviço de
Pagadoria da Tesouraria Geral da.
mesma Superintendência, atribuindo-
lhe o "pro-labore" corespondente ao
símbolo 13•F e o máximo de represen-
tação fixado na Resolução n9 9, de 26
de agôsto de 1963, do referido Conse-
lho, ficando o servidor, e moonse-
quéncia exonerado do cargo em co-
raisaão de Tesoureiro Geral do INIC,
órgão incorporado à SUPRA. .

2. A presente portaria vigora a
partir de 19 de outubro de 1963.

N9 872 — Designár Ivan' Mattos
Speridião, Técnico • de Contabilidade,
nível 13, para responder pelo expedi-
ente da Seção do Expediente Exteloo
do Serviço de Expediente da Tesoura-
ria Geral atribuindo-lhe o "pro-labo-
re' correspondente ao símbolo 8-F e
o máximo de representação fixado na
Resolução n9 9, de 26 de agasto de
1963, do referido Conselho.

2. A presente portaria vigora a par-
tir de 19 de outubro de 1963.

N9 873 — Designar Jayr Rodrigues
Gobby, Técnico de Contabilidade, ni-
vel 13-,, para responder pelo expedien-
te da Seção de Expediente Interno do
Serviço de Expediente da Tesouraria
Geral da mesma Superintendência,
atribuindo-lhe o "pro-labore" corres-
pondente ao símbolo 8-F, e o máximo
de representação fixado no Resolução
n9 9, de 26 de agôsto de 1963, do refe-
rido Conselho.

2. A presente portaria vigora a par-
tir de lo de outubro de 1963.

N9 874 — Designar Eloy Alves, Te-
soureiro Auxiliar, para responder pelo
expediente do Serviço de Pagadoria
da Tesouraria Geral da mesma Supe-
rintendência, 'atribuindo-lhe o "pro-
labore" correspondente ao sínibolo
3-F, e o máximo de representação fi-
xado na Resolução n9 9, de • 26 de
agôsto de 1963, do -referido Conselho.

2. A presente portaria vigora a par-
tir de 19 de outubro de 1963.

Ligo 23, Item IX, do Decreto mianer0
1.878-A, de 13 de dezembro de 196;
que prova o Regulamento da SUPRA,
resolve;

N9 878 — Designar Nivardo
Oficial de Administração, nível 12-A, •
do Ministério do Trabalho e Previ-
dência Social, para responder pelo
expediente da Seção de Transporte da
mesma 'Superintendência em Brasília,
atribuindo-lhe o apro labore" corres-
pondente ao símbolo 10-F e o már.i.
mo de representação fixada na Reso-
lução n9 9, de 28 de agósto de 1963,
do Conselho de Administração.

2. A presente portaria vigora a
partir de 19 de outubro do corrente
ano.

N9 879 — Exonerar Anselmo de Sã
Ribeiro Filho do cargo em comissão
de Assessor da Diretor-Geral do De-
partamento Técnico-Administrativo --
do Serviço Social Rural. — João Pi-
nheiro Neto. •
PORTARIAS DE 31 DE OUTUBRO

DE 1963
O Presidente da Superintendência

de Política Agrária, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 23,
item IX, do Decreto no 1.878-A. de 13
de dezembro de 1982, ellie aprova 0
Regulamento da SUPRA, e tendo em
vista o que consta da Resolução nú-
mero 16, de 3 de setembro de 1963, do
Conselho de Administração, resolve:

N9 950 — Conceder dispensa a Leti.
cia Nogueira Fontes, Escriturária, nía
vel 10-B, das funções de Auxiliar de
Gabinete do instituto Nacional de
Imigração e Colonização, órgão incei%
porado à SUPRA.

2. A presente portaria vigora a par-
tir de 19 de outubro de 1963.

N9 951 — Conceder dispensa a The.
rezinha de Jesus Cintra Tampasco,
Oficial de Administração, nível 12-A,-
das funções de Auxiliar de Gabinete
do Instituto Nacional de Imigração e
OcOonização, órgão incorporado ft
SUPRA.

2. A presente postaria vigora a para
tir de 19 de outubro de 1963.

N9 952 — Conceder dispensa a Alla
ce Teixeira de Souza, Datilografo, ni..
vel 9-B, das funções de Secretária de
Diretos (Diretor Técnico) do Institue
to Nacional de Imigração e Coloniza-
ção, órgão incorporado à SUPRA.

2. A presente portaria vigora a para
tlr de 10 de outubro de 1963.

-

N9 875 — Designar Antonio di Je-
sus Alves, .Técnico de Contabilidade,
nível 13, para responder pelo expedi-
ente do Serviço de Expediente da Te-
souraria Geral da mesma Superinten-
dência atribuindo-lhe o "pro-labore"
correspondente ao símbolo 3-F e o
máximo de representação fixado na
Resolução 119 9, de 26 de egôsto de
1963, do referido Conselho.

2. Revogar a portaria n9 238, de 25
de agôsto de 1961, do Sr. Presidente
do Serviço Social Rural, órgão incor-
porado à SUPRA.

3. A presente portaria vigora a par-
tir de 19 de outubro de 1963. .

N9 876 — Designar Tadeu Chnba-
lista, Escrevente Datilógrafo, nível 7,
para responder peles funções .de As-
sietente do Tesoureiro Geral da mes-
ma Superintendência, atribuindo-lhe
o • apro-labore" correspondente ao
símbolo 4-1. , e o máximo de repre-
sentação fixado na Resolução núme-
ro 9.63, de 26 de agõsto de 1963, 'o
referido Coe elho.

2.-A presente portaria vigora a par-
tir de 19 de outubro de 1963.

N9 877 — Designar Augusto Gue-
des de _Carvalho, Tesoureiro Auxiliar,
para responaer peio expediente da
Seção da Caixa Pagadora Interna do
Serviço de Pagadoria, da Tesouraria
Geral . da mesma Superintendência.
atribuindo-lhe o "oro-labore" corres-
pondente ao simbole 8-F, e o máximo
de representação fixado na Resolução
n9 9, de 26 de agesto de 1963, do refe-

ido Conselho, ficando o servidor, em
conseqüência, dispensado das funções
es Substituto do TesoureiroGe:1 do
INIC, órgão incorporado 'SUPRA;
2. A presente nortaria vigora a par..

'Vir de 19 de outub-o de 1963.
O Presidente ' da Sunerintendència

ide Política Agrária (SUPRA), no uso
dás atribuições que lhe confere o ar-

N9 953 — Revogar as Portarias nú-
meros 651, de 15 de dezembro de 1959;
655, de 17 de dezembro de 1969; mo.
de 23 de março de 1960; 373, de '7 de
abril de 1960; 796, de 9 de julho de
1960; 1.049, de 9 de agôsto de 1960;
1.291 — 1.294 — 1.295 — 1.296 —
1.298 -- 1.300 — 1.301 — 1.303 -a
1.307 e 1.309, de 14 de novembro de
1960; 1.450, de 26 de. dezembro de
1960; 265, de 10 de março de 1961:
519, 522, de 26 de julho de 1966; 547.
de 27 de julho de 1961; 740, de 18 de
outubro de 1961; 945, 946 e 947, de 28
de dezembro de 1961; 47, de 26 de ja-
neiro de 1962; 212, de 11 de maio da
1962; 277, de 30 de maio de 1962; saa,
de 2 de julho de 1962; 369, de 24 de
iulho de de 1962 e 389. de 26 de julho
de 1962. tedas do rnstituto Nacional
de Imigração e Colonização, órgão in-
corporado à SUPRA.
'2. A presente portaria vi rora a par..

tir de 19 de outubeo de 1963.
N9 954 ----Conceder dispensa a Elza

Queiroz, Datilóerafa, nível 7. das fun..
ções de Secretár i a els Divisão • Adma.
nistrativa do Servico a sc'el Rural, dr.
gáo incorporado à Sui-RA

2. A presente portaria vi gora a
partir de 19 de outubro de 1963.

N9 955 — Conceder ,disnensa a JON
ge Costa Pires, Técnico de Contabili-
dade. nível 13. das funcões de Chefe
da Secão de Patrimônio da' Divisão
Administrativo do Serviço Social Ru-
ral, órgão Incorporado à SUPRA.

2. A presente portaria vigora a Para
tir de /o de outubro de 1963.

•
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N9 956 — Conceder dispensa a Zi-
lah Teixeira Tal-lin/leo da Costa As-
sistente Social, uivei 17-A, das fun-
ções de Chefe da Seção de Programas
Especiais do Serviço de Planejamento
da Divisão Técnica do Serviço Social
Rural.

2. A presente portaria vigora a par.,
tur de 19 de outubro de 1963.

N9 957 — Conceder dispensa a Ze-
lurze Rocha Guimarães, Datilógrafa,
nível 7, das funções de Secretaria do
Chefe do Serviço de Contabilidade da
Divisão Financeira do Serviço Social
Rural, órgão incorporado à SUPRA.

2. A presente portaria vigora a par..
tir de 19 de outubto de 1963.

N° 958 — Conceder dispensa o Or-
lando Caaiello, Procurador de 29 Ca-
tegoria, das funções de Chefe da pro-
curadoria do Serviço Social Rural, ór-
gão incorporado à SUPRA.

2. A presente portaria vigoro a par-
tir de 19 de outubro de 1963.

N9 959 — Conceder dispensa a An-
tônio Santoro, Datilógrafo, nível 7-A,
das funções de Secretário do Chefe do
SerVço de Docutação e Divulga-
ção, do Serviço Social Rural, órgão
incorporado à SUPRA.

• 2. A presente podaria vigora a par-
tir de 19 de outubro de 1963.

N9 960 — ConCedee dispensa a Lu-
zimar Rodrigues Cirilo, Datilógrafo,
nível 7, das funções de Chefe do Se-
tor de Perfuraçãe da Seção de Meca-
nização da Divisão Administrativa do
Serviço Social Rural, órgão incorpo-
rado à SUPRA.

2. A presente portaria vigora a
partir de 1° de outubro de 1963.

N9 961 — Conceder dispense a Val-
mir Falcão, Datilógrato, nível 7, das
funções de Chefe da Seção de Meca-
nograala do Serviço de Comunicações
da Divisão Administrativa do Serviço
Social Rural, órgão incorporado à SU-
PR9.

2. A presente portaria vigora a par-
tir de 19 de oulmubro de 1963.-

N9 962 — Conceder dispensa a Ma-
rta Aatazi Moraes de Oliveira, Escri-
turário, nível 8-A, das funções de Se-
cretária do Chefe do Serviço de Esta-
tística, do Departamento Técnico-Ad-
ministrativo do Serviço Social Rural,
órgao incorporado á. SUPRA.

2. A presente portaria Vigora a per-
tir de 19 de outubro de 1963.

N9 963 — Conceder dispensa a Ar-
thur Nelson Wernestach, Datilógrafo,
nível 7-A, das funções de Chefe do
Setor de Tabulação da Seção de Me-
canização da Divisão Administrativa
do Serviço Social Rural, órgão incor-
porado à. SUPRA.

2. A presente' portaria vigora a par-
tir de 19 de outubro de 1963.

N° 964 — Conceder dispensa a Vil-
ma Vieira Pinto, Assistente Social,
nível 17.A, das funções de Chefe ,da
Seção de Treinamento e Encaminha-
mento, do Serviço de Oriestação e
Coordenação da Divisão Técnica do
Serviço Social Rural, órgão incorpora-
do à SUPRA. .

2. A presente portaria vigora a par-
tir de 19 de outubro de 151(33.

N9 965 — Conceder cUsnensa a Ed-
gar de Abreu Carvalho, rontador, ni-
Irei 17, das funções de Chefe da Se-
ção de Despesas do Serv'en de Orça-
mento da Divisão Financ& ra do Ser-
viço Soeial Rural, 'órgão Incorporado
13 SUPRA.

2. A presente portaria vigora a
partir de 19 de outubro de 7a°3.

No 966 — Conceder clisprnsa a Se-
bastião José Leporace, Aaeistente de
Organizarão Rural, nível 15 -A. das
fundes de Chefe da Seção d o Divul-
gação do Serviço de Documentação e
Divulgação do Serviço Social Rural,
órgão incorporado à SUPRA.

2. A presente portaria vigora a par.
tiT de 15 de outubro de 1963.

' N9 967 — Conceder dispensa a Pau-
lo Gonçalves, Almoxarife, nivel 14-A,
das funções de Chefe de Alinoxarif a-
do do Serviço de Material da Divisa°
Adminiátrative, do Serviço  Social Ru-
ral, órgão incorporado à tiut-JRA.

2. A presente portaria vigora a par-
tir de 1° de outubro de 1963.

N9 968 — Conceder dispensa a Ne-
ly Saraiva Silva, Técnica de Contabi-
lidade, nível 13-A, das funções de Se-
cretária do Chefe do Berviço de Arre-
cadação da Divisão Financeira do Ser-
viço Social Rural, órgão incorporado
à SUPRA.

2. A presente portaria vigora a par.
tir de 19 de Outubro de 1963.

N9 969 — Conceder dispensa a Mi-
nau da Silva Reis, Dactilografa, ni-
vel 7-A, das funções de Chefe . da
Turma de Documentação do Serviço
de Documentação e Divulgação do
Departamento Técnico Administrativo
do Serviço Social Rural, órgão incor-
porado à SUPRA.

2. A presente portaria vigora a
partir de 1 de outubro de 1963.

No 970 — Conceder dispensa 'a Ma-
rilena de Biase'Martins, Escriturária,
nível 8-A, das funções de Secretária
do Chefe do Serviço de Estudos e
Pesquisas da Divisão Técnica do Ser-
viço Social Rural, órgão incorporado
à. SUPRA.

2. A presente portaria vigora a
partir de 1 de outubro de 1963.

N° 971 — Conceder dispensa a Ma-
ria Odette Lessa e Silva, Oficiala de
Administração. nível 12-A, das fun-
ções de Secretária doi Chefe do Ser-
viço de Comunicações da Divisão Ad-
ministrativa do Serviço Social Ru-
ral, órgão incorporado à SUPRA. —

2. A presente portaria vigora a
partir de 1 de outubro de 1963.

N9 972 — Conceder dispensa a Ma-
ria de Lowades Nobre Galaa, Ofi-
cial°, de Administração, nível 12-A,
das funções de Chefe da Turma do
Boletim de Serviço de Comunicação
dr. Divisão Administrativa do-Serviço
Social Rural, órgão incorporado à
SUPRA.

2. A presente portaria vigora a
partir de 1 de outubro de 1963.

N9 973 — Conceder dispensa a Ma-
ria Helena Adélia de Vicente da Silva
Salgado, Assistente Social, nível 17-A,
das funções de Chefe da seção de
Normas e Projetos do Serviço de Pla-
nejamento da Divisão Técnica do
aerviço Social Rural, órgão incorpo-
rado à SUPRA.

2.. A presente portaria vigora a
partir de 1 de outubro de 1963.

N9 974 — Conceder dispensa a Ly-
gia Barcelos, Assistente social, nível
17-A, das funções de Chefe da Seção
de Implantação do Serviço de Orien-
tação e Coordenação da Divisão Téc-
nica do Serviço Social Rural, órgão
incorporado à SUPRA.

2. A presente portaria vigora a
partir de 1 de outubro de 1963.

N° 975 — Conceder dispensa . a Luiz
Vitor lararcondes da Cruz Martins,
Oficial de Administração, nível 12-A,
das funções de Auxiliar de Chefe da
Procuradoria do Serviço Social Ru-
ral,.órala incorporado à SUPRA.

2. A presente portaria vigora, a
partir de 1. de outubro de 1963.

N° 976 — conceder dispensa a Luiz
Carlos . Amigo de Mendonça, Escritu-
rário, nível 8-A, das funções de Chefe
da Seção de Compras do Serviço de
Material da Divisão Administrativa
do Servi,: social Rural, órgão incor-
porado à SUPRA..

2. A presente portaria vigora a
partir de 1 de outubro de 1963.-
N 977 — Conceder dispensa a José

Vanloo Azevedo Albuquerque, Escri-
turário, niv,.1 8-A. das funções de
Caef e da Seção de Controle e Distri-
buição do Serviço de Material da Di-
visão Administrativa do Serviço So-
cia l Rural, ór g ão incorporado it
E - -PRA.
2. A presente portaria 'Vigora a

partir de 1 de outubro de 1963.

N9 978 — Conceder dispensa a Dit a
Izidório de Almeida, Técnico de Con-
tabilidade, nível 13 :-2, das funções de
Secretária do Diretor da Divisão Fi-
nanceira do Serviço Social Rural,
órgão incorporado à SUPRA.

2. A presente portaria vigora a
partir	 1 cie outubro de 1963.

N° 979 — Conceder dispensa a Cecy
Peixoto Lima, Escriturária, nível 8-A,
das :unções de Secretária do Chefe
do Serviço de Orçamento da Divisão
Financeira do Serviço Social Rural,
órgão incorporado à SUPRA.

2. A presente portaria vigora a
Partir de 1 de ou abro de 1963.

N.9 980 — Conceder dispensa a
Ariosto Pagani, Médico nível 17-A,
das funções de Chefe da Seção de
Aszistência Social 'do Serviço de Pes-
soal da Divisão Administrativa • do
Serviço Social Rural, órgão incorpo-
rado à SUPRA.

2. A pmente portaria vigora a
partir de 1.9 de outubro de 1963.

N.9 981 — Conceder dispensa a
Anisio José Garayp, Escriturário ní-
vel 8-A, das funções de Secretário do
Chefe do Serviço de Planejamento
da Divisão Técnica do Serviço ao-
ciai Rural, órgão incorporado tt
SUPRA.

2. A presente portaria vigora a
partir de 1.9 de outubro de 1983.

N.9 982 — Conceder dispensa a
Agnelo da Silva Brandão, Dactiló-
grafo nível 7, das funções de Secre-
tário do Chefe de Material da Divi-
são Administrativa do Serviço Social
Rural, órgão incorporado à SUPRA.

2. A presente portaria vigora a
partir de 1.9 de outubro de 1963.

N.9 983 — Conceder dispensa a An-
gela Moraes Neves, Geógrafa nível
17-A, das funções de Chefe da Seção
de Acordos e Convênios do Serviço
de Planejamento da Divisão Técnica
do Serviço Social Rural, órgão in-
corporado tt, SUPRA.	 •

2. A presente portaria vigora a
partir de 1.9 de outubro de 1963.

	

N.9 984 — Conceder . 	a
Nilza Bivar Soares Diaa Documen-
tarista nível 17, das funções de Chefe
da Seção de Documentação do Ser-
viço de Documentação e Divulgação
do Departamento Técnico-Admin is-
trativo do Serviço Social Rural, ór-
gão incorporado à SUPRA.

2. A presente portaria vigora a
partir de 1.9 de outubro de 1983.

N.9 985 — Revogar as Portarias
ns. 364, 355, 356, 357, 358 e 359, de17 de junho de 1959; 439, de 2 de te-
tembro de 1959; 504, de 20 de outubro
de 1959, 508, 509, 512 e 513, le 30 do
referido mês e ano; 217, de 5 de de-

zembro de 1960; 294 e 295, de 16 d,.
outubro de 1961; 21, de 7 de fevereiro
de 1962; 96, de 30 de março de 1962;
144, de 14 de junho de 1962; 175,
177 e 178, de 18 de julho de 1962:.
190, de 3 de agosto de 1962; 272, ae
16 de novembro de 1962; 283 e 284.
de 4 de dezembro de 1962; 21, de 24
de janeiro de 1963; 40, 41, 42, 43 e 44,
de 18 de fevereiro de 1963; 281, de
14 de junho de' 1963 e 285, de 1.9 de
julho de 1963, Mulas do Serviço So-
cial Rural, órgão incorporado 11.
SUPRA.

2. A presente portaria vigora a,
partir de 1.9 de outubro de 1983.

N.9 986 — Conceder . exoneraçao a
Péricles de Albuquerque Dias,- do
cargo em COIlliSsa0, simbOlo 7-C cie
Encarregado de Relações Públicas do
Serviço Social Rural, órgão incorpo-
rado à SUPRA.

N.9 987 — Conceder exoneração a
Marllena de Oliveira Alves, do cargo
em comissão, de Secretária do Dire-
tor do Departamento Técnico Admia
/É:tratar° do Serviço Social Rural,
órgão incorporado á SUPRA.

N.9 988 — Conceder exoneração a
Dilmo Solon Valladares do Lago, do
cargo . em Comissão, símbolo 7-C de
Assessor do Chefe da Divisão Finan-
ceira do Serviço Social Rural, órgão
incorporado à SUPRA.

N.9 989 — Concedes exaneração a
Djahna Ary Pretti, do cargo em co-
missão, símbolo 2-C, de Tesoureiro do
Serviço Social Rural, órgão incorpo-
rado à SUPRA.

2. A presente portaria vigora a
partir de 22 de julho de 1963.

N.9 990 —, Conceder da pensa a
Ivan Arnizaut, •Escritnarário nível
8-A, das funções de secretário do
Chefe do Serviço de Orientação de
Coordenação da Divisão Técnica "do
Serviço Social Rural, órgão incorpo-
rado à SUPRA.

2. A presente portaria vigora a
partir de 1. 9 de outubro de laia -
João Pinheiro Neto.

PORTARIA N.9 999, DE 31
DE OUTUBRO DE 1963

O Presidente da Superintendência
de Política Agrária, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 23,
Item IX, cio Decrete n.9 1.878-A, de
13 de setembro de 1962, que aprova
o Regulamento da SUPRA, e tendo
em vista o que consta da Resoluç:n
n.9 16, de 3 de setembro de 1963, do
Conzeiho de Administração, resolve
desigrair Sino Cristiano Becker para
responder pelas funções de Assisten-
te dó Delegado da SUPRA no Estado
do Rio Grande do Sul, ataibuindo-lhe
o "pro-labore" correspondente ao
símbolo 4-1°.

2. A presente portaria vigora a
partir de 1.9 de outubro de 1963. —
João Pinheiro Neto.

PORTARIA NG 1.032, DE 12
DE NOVEMBRO DE 1963

O Presidente da Superintendência
de Política Agrária (SUPRA), no uso
das atribulara - qu e lhe °altere o ar-
tigo 23, item IX. dr Decreto número
1.878-A, de 13 de dezembro de /992,
que aprcva o Regule mentc de 	
SUPRA resolve- delegar comnetéricia
ao Bacbarel em Direito
Martins de Sou'tá,
Esttulo do Plaul, era à tv-/-,^-'^n^ d"1-
t, hore.r!ntrtyl anei g ro -g ,.pae—en.

em 
jauStzUopR, ivenrAusartodeoorsonne,tt:;.,17;1z,

tado do Main e 'Ir dep demgls
marcas do mamo aa taaa aora o mie
lhe concedo todos os ntNda'ea dacláusula ad indicia rirti .”,ar nrpo,-
açõeq e defender noa nue tAm 'Mc
ou vierem a ser ain i9-1as contra R
mesma Sunerintend Aneia, e exA-cer
todos os demais atoo nua Plrem ne-
cessários mira fiel e aa.,..-aa
m onto da presente deleanção, inclu-
sive administrativa tr ,Ináo
Pintrrirn Neto. Presalarla

DISTRITO FEDERAL
(BRASILIA)

LEGISLAÇÃO

DIVULGAÇÃO N.° Ui

Preço: Cr$ 200,00

A VENDA:

Seção de V idas:
Av Rodrigues -1ives. 1

Agência I:

Ministério da Fazenel.

Atende-se a pedidos pelo Serviço
de Reembolso Postal
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
irÁ S I H ti TO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO

.FORTARIA No 3,035 DE 24 DE
ocyrouno DE 1963

O Presciente do instituto de Previ-
deacia e ASSistencia doa Servidores do
ea,aao, usando aa atribuição que lhe
corifere o artigo 17, ao - Decreto-Lei
ea 2.1;65, de 12 de dezembro de 1940,
e tenso eln vista os termas da Por-
taria W, de / /63, resolve Delegar
pesares especiais ao Senhor Genar dos
eluimaraes Wanderley, nomeado para
exercera tinção de Delegado, — sim-
bo-o 8-C, da Agência do IPASE no
Estaco do Rio Grande cio Norte
tARN), para o fim de representar o
IPASE nas transações de compra e
vencia, respectivas promessas e opera-
abes de mutuo e com garantia hipo-
tecaria, sobre imbecis localizados no

RETIFICAÇÕES
Para evitar duplicidade numérica, retifiquem-se as números das Por-

.tarlas a seguir discriminadas: . ,

NOME

Dagraar Bastos da 'CUnha 	 191
João ae , Oliveira Maia 	 198
Carunr.da Pulchério de Medeiros 	 198
Ernaidc Vieira de Carvalho 	 198
Belém Marques Bandeira de Melo 	 AN,

Cie:acetina Vera Coutinho de Lucena
198
198

.Francisco Xavier de Oliveira Filho 198
Maria Menina de Sena Pessoa Leite .... 198
António Carlos de Aragac Roque 	 198
Mana Santana de Oliveira Iema 	 191
Ito da Azevedo Figueiredo Rocha 	 191
Antena', Luzia ela,rques 	 198
Maria Pompéia Seva de Carvalho 	 190 -
Vicente Wilson do Prado 	 190
Carlos Antônio de Souza Dantas e outros 190.

- Elida ieiureiro de Souza 	 190
Leocedio ,,Alves de Oliveira 	 ' 203

n. n

CONSELHO- FEDERAL DE CONTABILIDADE

RESOLUÇA0 CFC 28-63
•

O Conselho Federal de Contabilidade, usando da atribuição ,que lhe
confere a alínea ' . 1)" do ertigo 119, do seu Regimento e à vista do que consta
do processo CF° 200-63, resolve:

Aprovar o aeeunite Orçamento da Receita e da Despesa' , para o exercício
le 1964:

RECEITA
"•	 Ordindeja

1/5 da arrecadação dos CO.RR.CC .	 Exercícios anteriores
Extraort~ria

1/5 da arrecadação dos CC Rit . Q0 	  — Ezerciclos enteies'
, Patrimonial

Juros Bancários 	
	 ,

450.000,00
25 . 700 . 000,00

Administra
Pessoal — Vencimentos 	
Pessoal — Contratado
Função Gratificada 	
Serviços Extraordinários - 	

Material
Material de Consumo 	

	 1.192.000.00

'Encargos Diversos
Taxas e Serviços Munic. 	
Seguros Diversos . 	
Inspeções Regionais
Encargos Sociais 	
Auxílios e Subvenções 	
AluguéLa
Previdência Social 	
Viagens e Estadas 	
Fundo de ASS1Sténda Social 	
Indenizações e- :Viagens Conselheiros

Diversas Despesas
Publicações . . 	
Jornais e Revistas 	
Despesas Pequenas 	

Patrimônio
Móveis e Instalações, 	
Biblioteca 	

TOTAL 	
• Rio de Janeiro, 4 de . outebeo de 1963. --a Eduardo e'oreis, Presidente..!

Aurélio dos Santos Machado. — Virgilio José Afonso. — Custodio Clemente:
de Souze Pinto.	 Walnir -Antônio Luiz. — Ynel Alves Camargo. --
ciei Gomes Rangel. — Ilmar Felina Linhares.	 .

• RESOLUÇA0 CFC 29/63

- O Conselho Federal de Contabilidade, tt 'vista do due oonsta do pro-
cesso CFC 199/63, resolve negar provimento ao recurso do 1 Escritório de
Contabilidade Belas Ltda. de Incisão do Conselho Regional:de Contabili-
dade de São Paulo, reduzi;die entretanto a multa para C4 1.000,00 (hum
mil cruzeiros).

. Rio de Janeiro. 4 de outubro de 1963. — Eduardo Poréis, Presidente.
Aurélio dos Santos Machado. — Virgilio José Afonso. — Custódio Clemente
de Souza Filho. —' IlraDdr António Luiz..-- Ynel Alves Camargo. — Ma-
cei Rangel. — limar Penne Linhares.

O Conselho Federal de Contabilidade, à vista do que consta dos pro-
cessos CFC 245-62 e.232-63, resolve:

a) Abrir o -crèclito suplementar' de Cr$ 9.040:000,00 (nove milhões a
quarenta mil cruzeiros)' tas subas "Administração" "Material", "Serviços
de Terceiros", "Encargos D versos", "Diversas Despesas". "Diversas Das- •
pesas" e "Património", sendo 'aaseira distribuído:.

.	 Administraçao
Pessal — "Vencimentos 	 3.200.000,00
Serviços Extraordinarica 	 250.000,00 3,450 . 000,00

Material	 .
Material -de Consumo 	

Serviços ' de Terceiros
500 . 000.00 -

1Assistência Jurídica	 	
Encargos Diversos

.000 . 004?,00
I).Inspeções Regionaia 	 350.000,00

Congressos e Conferências 	 1.800.000,00
Alugueis . 	 40.000,00
Encargos Sociais .. 	 100.000,00
Auxílios e Sabvenções 	 250.000,00 2.540.000 00.

•	 Diversas Despesas
Publicaçoes	 50.000,00
Jornais e Revistas 	 •	 400.000,00 450.00.00

Patrimônio ,
Móveis e Instalações 	 	 1.100.000,00

TOTAL. 	 	 9.040.300- 00

b) Abrir o crédito especial de Cr$ 942.000 00 (nevecentos e quarenta e
dois mil cruzerros) às verbas *Encárges Diversos", *Administração" e "pa-
trimônio". sendo assim distribuido:

Encargos Diversos
Previdência Social 	 	 35.000,00
Indenização — Viagens Ooneelheiros dos

Estados 	 - 	 •	 500.000,00	 535.000,00
•

Administs aça°
Pessoal	 Contratado 	 	 350.000 03

Pariniênio
Imóveis 	 	 57 . 000,00

TOTAL .	 942.000,00
c) Distribuir o saldo a aplicar de Cr$ 460.000,00 (quatrocentos e ses-

senta mil, cruzeiros) existente no Orçamento do corrente exercido, peias
contas abaixo discriminadas, a fim de atender a movimentação, até dee
zembro de 1963:

. elerviços de Terceiros
Luz e telefone 	 	 140.000.00
Correios e Telégrafos 	 	 110.000,00
Serviços de Limpeza 	 	 93.000,00'
Despesas de Condomínio 	 	 67 .000,00	 410 . 000.00

referido Estado, de - adiado com as
Instruções em vigor e Suma vez apro...
vasta cada operação pelo Diretor do
Departamento de Aplicação .ge Capi-
tal.

2. Para tal fim, fica o referido ser-
vidor autorizado e assinar as necessá-
rias eenrituras, dando ou recebendo
Os preços e quantias, respectivas qui-
tações, requerer o que fôr preciso pe-
rante quaisquer repartições, devendo
ser consignada em cada escritura a
indicação especifica do processo ad.
m In I.RtratiVO e a data do despacho
previo do Diretor do Departamento de
Aplicação de Capital, que homologou
a operação e aprovou a respectiva mi-
nuta de escritura. --e Clidenor Frei-
tas, Presidente. .

Número I Ndinee0
Antigo Correto

2.788 1 2.805
2 789	 2.1104
'2.790	 2.807:
2.791	 208
2.792	 2.089
2.793	 2.810
2 794	 2.811
2.73.)	 2.812
2.796	 2.813
2.797	 2.814
2.798	 2.815
2.799	 2.816
2.800	 2.817
2,801	 2.818
2.42	 2.819
2:c93	 2.820
2.804 1	 2.821

250.003,00

250.000,00

Vendas de Carteiras
Eventuais 	

250.000,00
150.000,00

50.000,00

TOTAL

DESPESAS-

. 2•••• ••

12.350".000.00
900.000,00
420.000,00
930.000,00 14.600.000,00

• •

60.000.00
80.000,00

600.000,00
500 .000,(X
500.000,00
360.000,00
108.000,00
500.000.00
250.000,00

••• •	 1.000.000,00 ; 3.9.311.000,00

250.000,00
800.000,00
400 .00e.00 • 1 450 .000.00

4350.000,00
100.000,00	 , 950.000,00

Serviços de Terceiros
Correios	 Telégrafos 	
Luz e Telefone 	 	  . 	
Despesas de Condaminio 	
Serviços de Limpeza 	
Assistenela Jurídica	 . 	
Cons. de Mõvels e Inst. 	
Serv. de Entrega Externa 	

"300.000,00
250.0015.00
250.000,00
350.000,00

1.800.000.00 .-
250.000,00 '

50. 000.00 3.350..000,00

Diversas Despesas
Despesas Pequenas 	 	 50 . 000.(Y)

TOTAL... 	 	 460. 000.03
Rio de Jar_elio, 4 de outubro de 1963. — Eduardo Poréis, Presidente. —

Aurélo dos Santos machado. — Virzitio José Afonso. — Custódio Clemente
de Sadza Pinto. — Walnir Anttlnio Luiz. — Ynel Alves Camargo. — Maciel

1 Gomes Rangel. -- limar Pensas. Linhares. 	 '
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RESOLUÇÃO N9 743

A Junta Deliberativa do Instituto
INacienal do Mate, votou em sua se-
gunda sessão da segunda reunião or-
dinária, realizada em 17-10-63 e eu,
Presidente, usando das atribuições
que me são conferidas por lei, e

teios. - instaurado pela Resolução nú-
Considerando que õ sistema de ra-

mero 03, modificado pelas Resoluções
ns. 731 e 727,- 'deve sofrer substan-
ciais alterações para se adaptar à
conjuntura atual;	 •

Considerando que o momento. exige,
em • consonância com as recomenda-
ções do Govérno. maior agressividade
nas exportações;

Considerando que, para êsse de-
Bideratum se impõe maior maleabill-

' dada de liberdade, à iniciativa par-
ticular, e	 •

Considerando as vantagens propor-
cionadas pela ALALC. 	 •

Baixo a seguinte Resolução:
Art. 19. Continuam disciplinadas

por sistema de rateios as exportações
brasileiras de erva-mat e beneficiada
e cancheada para o	 uai. com baseUrug
no volume. efetivamente expor.ado no
ano anterior.

19 . Pica excluído do disciplina-
mento . prev sto na .p rese_nte Rezolução
o E:tado de Mato Grosso.

I 29 . Picam excluídas do disci-
plina:mento previsto .na presente Re-
solução as exportações de mate so-
lúvel.

Art. 29. Essas exportações ooede-
cerão às 'percentagens de 60 e 40%.

-para o mote beneficiado e cancheado,
respectivamente, d _..e ,confodmidade

Resolução núme-com o disposto ta
ro 663, de 9 de agasto de 1961, man-
tida integralmente em seu espirito.

Art. 39 A distribuição dos con-
tingentes de mate beneficiado e can-
eheado, destinados .a exportação sera
feita ele zuna vez, para todo, o ano,
cuja distribuição é er,v dida por tri-
naes.se da eeguinte forma:

35% — rateados para exportação
no 19 trimestre (janeiro a março), na
proporção dos "estoques visíveis" de-
clarados pelas firmas interessadas até
o dia 30 de novembro cie cada ano e
devidamente comprovados pelo INM.
obedec , das as proporções previstas no
art. 29 para o mate ,beneficiado e
cancheado. e distribuidas na 'propor-
ção da exportação de cada firma para
cada mercado. .

65% — 'distribuidas em três par-
celas iguais para a .exportação nos
trimes*res abril a junho, julho a se-
tembro e outubro a dezembro de cada
ano. a fribuindo-se á cada exportador.
volume Igual a 65% de sua exporta-
ção no ano anterior.

Parágrafo .único, Além das e-seu-
Oues ^declarados pelos interessados
far-se-á o levantamento de tõda
erva-bruta em mãos de produtores
para efeito de se conhecer o estuque
total disponível.

Art. 40 contingentes atribuídos
a cada firma e correspondente ao 29.

i39 e 40 tritnestees poderão ,ser utili-
zados por antecipação. obedecidn
dIsPosto no art. 2 9., urna vez esteja
habiTarin . o exportador da respec-
tiva carta de Crédl'o, sempre exigida
em qualquer u + ITização de contingente.

Art.- 59 . Será facultada a cada In-
teseYsado que atingira exportação te)e
tal de seu contingente anual, 11MN

sup' ern entecão máxima de 25% sõbre
o contineente • utilizado.• meti arde
apres*ntação de cartas de Crédito ir•
reeoeável: correspondentes.

Parágrafo tinte°. No caso da can-
eheal. a concessão desta suplemen-

fieesa condicionada ao -disposto
n.o . art. 21

•

Art. -DY As antecipações trimes-
trais e as suplementações
só serão consideradas concutizanaa
mediante a 'expedição das respectivas
Guias de Contrate e Arrecadação pelo
Instituto Nacional do Mate.

Art.. 79 : O interessado que, ao fi-
nal do mês de setembro de cada ano,
não houver exportado pelo menos 50%
de seu centingente anual, com exce-
ção dos casos, previstos no art. 49 e
no parágrafo único do art. 59. não
terá direito à suplementação corres-
pondente aos , 25% de que trata o ar-

Art. 89 O interessado que expor-
tigo 59,
.ar 90% do contingente anual que lhe

foi atribuído, não sofrerá redução al-
gtiina no • rateio do ano seguinte, na
parte correspondente à distribuição
dos 65%, nos têrmos do art. 39 —
"ir fine".

Art.. 99 . Não haverá limitação à
capacidade de compra do mercado im-
portador, e„, na hipótese dêste já ter
crinsumido tonelagem Iguala 80% do
contingente anual, será automatica-
mentesuplementado em até 25% sõ-
bre o mesmo cpntingente anual, .obe-
decidas as percentagens individuais e
a proporção prevista no art. 29.

Art. 10. .A inclusão de novos ex-
portadores só será permitida no Mi-
co de cada ano, participando os mes-
mos, no primeiro trimestre, com base
nos "estoques visíveis" — comprova-
dos — 'e, nos trimestres seguintes com
contingente tglial ao atribuldo ao me-
nor exportador do ano anterior.
. Art. 11. O sersdço Contrôle e
Disciplina desta Resolução, ficará afe-
to à Delegacia Regional do .Paraná,
nos têrmos do art. 39 da Resolucão
n9 663. a qual baixará Editais e Ins-
truções a respeito.

Art. 12. I•xcepcionalmente, na &dep.-
tação o sistema preconizado por ,esta
'Resolução,,aos dois meses de novem-
bro e dezembro deste ano., será atei-
buido. .indi vidualmente, çontingente
.correspondente a 25% da exportacão
,do ano anter, or. suspenso o reajusta-
Mento de ontrubro e considerados os
saldos pel uivos atribittlos a cada
firma.	 .

Parágrafo (mico, - EM caráter ex-
cepcional, para exportação nos meses
de novembro e dezembro do corrente
ano, terão os exportadores do Rio
Grande do Sul uma suplementaçao de
25% sôbre o contingente exportado no
corrente ano.

Art. 13. Em cada 'pedido de Guia
de Contrõle e Arracedação de mate
beneficiado, não 'será permitida a uti-
lização de mais de 15% do tipo.PaT-3.

Art. 14. Os interessados poderão
utilizar 50% do saldo do contingente
de cancheada ame ,lhes ,fôr atribuído.
para a exnortaçao de mate benef eis-
do, atendida a legislação do INM.
quando. o mercado importador já ti-
ver absorvido 60% 'da quota gIobal,
permitindo-se, neste caso apenas a
expor:ação do.Vpo PU-1.

Parágrafo un i co. Aplicar-se-à a
mesma autorização constante do pre-
sente artigo nos mesmo , têrmos, sa-
bre a eventual suniementação de '25%
prevista noart. 99 .	 •

Art. 15. "Revogam-se as disposições
em contrário e hem assim as Roso-
limões na. 701 , e 727:

Rio de Janeiro, 17 de outubro de
1£63, — Jorge .de Limo, Presidente.

• RESOLUÇÃO N 9 744
A Junta Deliberativa do Inst'tuto

, Ia:acionai ciO Mate votou em sua Se-
[,eundo. sessão da segunda reunião ar-
dinária. realizada em 17.10.0, e leu
Presidente, usando das atribuições

¡que me- são confer'clas 'por lei, e,
; entrirlerando frite o moment-)'exi-
'0) em consrnancin com' as recorivm-

dações do Gorêrno. maior kgressivi-
dade nas exportações

Considerando que, para êsse "desi-
detatum", se impõe maior maleabi-
lidade de liberdade, à In-dativa par-
ticular, e,

Considerando as vantagens pro-
porc!onadas pela ALALC,

Ba:xo a seguinte resolução: •
Art. 19 Picam discipl.nacias. por

sistema de rateios as exportações de
erva-mate cancheada dos ,Estados do
Paraná, _Santa Catarina e Rio Gran-
de do Sul, para a Argent na, com
base no volume efetivamente expor-.
tado no- ano anterior.

Art. 29 A distribuição dos contin-
gentes de mate- destinados à expor-
tação "será feita de uma vez, para
todo o ano, cuja eastribuição é di-
vidida -por trimestre, da seguinte
forma:

35% — rateados para a expodá-
cão no 19 tr mestre (Jane!i o a 'Mar-
ço), na proporção dos ':!-Çtoorer vi-
síveis" declarados peles firmas inte-
ressadas até o dia 30 de novembro
de cada ano e devidamente .Rompro-
vados pelo I. -N. M. ,e .distribuídos
na proporção da exportsaçao de cada
firma para cada mercado.

65% —distribuidos em três parcelas
iguais para exportação nos trimestres
de abril a junho, julho e setémbro ,e
outubro a dezembro de cada ano,
atribundo-se á cada 'exportador vo-
lume igual , e, 65% 'de sua exportação
efetiva no . ano anterior.

Parágrafo \ Cinco. , Aléin sdos esto-
ques declarados Plos Interessadps,
far-se-á o levantamento de 'Mela 'a
erva bruta em mãos de produpOres,
para efeito de se conhecer o esto-
que fritai disponível..

Art. 39 Os contingentes atribuídos
a cada firma e ccrreepondentes aos
.2,9 as e 49 trimestres jpoderão „Ser uti-
liz d	 nt	 a	 , uma vez es-

I

1
 teja habilitado ,o 'exportador da res-
pectiva . Carta de Crédito, sempre
exigida em qualquer -utilização de
contingente.
• Art. 4.) seis. facultado a cada „tu-
teressado :que atingir a ewortnão
total de Seu cont'ngente anual, Olik

í
suplementação máxima de 25% só-
bre o contingente utilizado, mediante
,apresentaçao 'de eartee et credita Ir-
revogáveis correspondentes

Art. 59 As .antecipeçÕes trimestrais
e as suplementaeões 'individuais só
serão consideradas concretizadas Me-
diante a expedicão das respectivas
Guias de .Contrõle e Arrecadação
pelo Instituto Nacional do Mate.
- Art. 69 O interessado que, ar) final

do mês de setembro de cada avo,
não houver exportado pelo menos
50% do seu eqntingente anual, não
terá di.ieito à Sul:dementação cor-
respondente aos 23% de que trata o
art. 49.

Art. 79 O Interesendo ¡ que expor-,
tar 90% .do contingente . anuas alue
lhe foi atribu do, não soi iera redu-
ção alguma no rate o do ano seguin-
te, na parte correspondente à dis-
tribuição eles 65%, nos: tarmos do
art. 2s, in tine,

Art. 89 Não haverá limitação à ct-
Pnidade de , compra do meeeede -im-
portador, e na . h1pdiese dêste já ter
consumido tonelagem igual e 80% do
contingente anual, será automatiCa-
mente suplementado em até 25%
sôbre o mesmo contingente anual,
oaedecidas as percentegens indivi-
duais.

Art. '99 A inclusão de novos ex-
portadores só será permitida no ini-
cio de cada ano, participando os
mesmos, no primiero trimestre, cem-
base nes "es'ocnnes visiveN" — coM-
peovedos — , e, no' trimestres seguin-

tes, com Cont:ngente igual ao atri-
buído ao menor exportador do ano
anterior.

Art. 10. O Serviço de Contrõle e
Disciplina desta Resolução ficará
afeto à Delegacia Regional - - do Pa-
raná, nos tèrmos do art. 39 da Re-
solução n9 683, a qual baixará Edi-
tais e Instruções a respeito.

Art. 11. Excepcionalmente, . na
adaptação do sistema- preconizado
por esta Resolução aos dois meses de
novembro e dedembro deste ano,
Será . atr:buído individualmente con-
tingentes correspondentes a 25% da
exportação do ano anterior, suspen-
so o reajustamento de outubro e con-
siderados os saldos positivos atribui-
dos a cada firma.

'Parágrafo único. Em caráter ex-
cepcional, para exportação nos meses
de novembro e dezembro do corren-
te ano, terão os exportadores do Rio
Grande do Sul uma supleinentação
de 25% seibre o contingente expor-
tado no corrente ano .

Art.. .12.. Esta Resolução entra em
vigor nesta data, revogadas as Re-
soluções els. 702 e 727 e disposições
em contrário..	 .

Rio de Janeiro, .18 de outubro de
1983. — Jorge de lima; Presidente.

RESOLUÇÃO N9 745

'A Junta Deliberativa do Institetto
Naciénal do Mate votou em- sua se-
gUrida Sessão 'da segunda reunião 'or-
dinária realiza.da em 17 de outubro
de 1963 e eu presidente,. usando das
atribuições qiie Me São conferidas . )1*
lei,

Considerando que -o znoinento exige,
"em corisarUncia com as recOmenda-
aões do Govêrno, maior agressivida-
de . nas 'expertações;
• Considerando. que,.p,ara asse deside-
ratam se impõe maior maleabilidade
de liberdade, à iniciativa particular e,
. .Considerando as ,vantagens propor-
cloriadas pela •ÁLALC, baixo a seguin-
te ResOlUção:

Art. •1 Canth\uam disciplinudas
por sistema 'de rate.os as 'exportações
bradleiras 'de erva-mate ,para . .Chi-
le, com base to, ;/olum: _efetivamente
exportado no 'anc, anterior.

1 19 „Fica extxluido do disc:pliriamen-
to 'previsto n- presente Resolução • o
Estado„,,de >fato. Grosso.

I, 29 Moam eiçaltildaS 'do disciplina-
mento ;previsto na Presente Resolução
as exportações de nuete solilvel.
..Art. 29 .A .'distrfbuição dos contin-

gentes de 'mate 'destinado à exporta-

rPor trimestres, da seguinte forma:

será feita . de -Urna Vez, para teclo

i
o ano cuja distribuição 'é dividida

35% -- rateadospara a exportação
no 19 'trimestre (janeiro a . mal .3),
na proporção 'dos "estoques visíveis"
declaradas pelas firmas interessadas
até ,o .dia 30 de novembro de cada
ano e devidamente comprovados pe-
lo nvyx e , distribuidos na proporção
da exportação de cada firma para
cada mercado.-	 .,

•65% — distribuidas em três par-
celas iguais para exportação nos uri-
mestres abril a jUnho julho a se-

,tembro e outubro a dezembro de a-
da ano, atribuindo-se a cada expor-
tador volume igual a 65% de sua ex-
portação efetiva no ano anter:or.

Parágrafo unico. 'Além dos estoques
declaradas    ;pelas Interessa rios par-
se-á o . levatitainento . de tôda a erva
bruta em mãos de produtores, 'para
efeito de se conhecer o estoque total
dispo:IN/el.

Art. 2., Os contingentes atribuídos
a cada firma e correspondentes ao
29, 39 e 49 trimestres poderão Ser uti-
lizadas por antecipação, uma vez este-
ia habilitado .0 eknortadOr da respec-
tiva Carta -de Crédito sempre-' exIgt-
da em qualquer utilização do contin-
gente.

'Art. 49 Será facultada a * cada int&restado • que 1....rigir a expriacão kr
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MINISTÉRIO	 .
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS
DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS E SANEAMENTO

TP.:R1\10 ,..)E CONTRATO
Retiftcacdo

No farino de ajuste publicado no
Diário Oficiai de 27-9-63, celebrado
em 23-9-63 entre êste Departamento
e a firma Construtora 1'. Cruedei
Cia. Ltda., por ter saldo com in-
correções. republique-se o seguinte:

Cláusula quarta — item 6 — Con-
formação do material dragado para
confecção de diques, inclusive tunas
as operações necessárias ao seu per-
feito acabamento — Cr$ 10,30 (dez
cruzeiros) por metro cúbico.

TERMOS DE CONTRATO
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tal de seu contingente anual, uma
sup!ementação máeruna de 25% Obre
o contlneente utilizado, mediante
apo : zaeeeo de Canas de Crédito ir-
re;egáveis correspondentes.

a...	 s an.atapações trimestrais
e as suplementações individuais, só
• coneide:adas concretizadas mee
caane a expedição das respectivas
Ci'JI3.3 de Contrõle e Arrecadação,
pao Instituto Nacional do Mate.

Art. 60 O interessado que, ao final
do ma, de -setembro de cada ano,
não nouver exportado pelo menos
cinqüenta por cento (50%) de seu
con. ngente anual, não terá direito à
st,.:, isinentação correspondente aos

•25.- de que trata o art. 4°.
Arte 79 O interessado que exportar

0e ae do contingente anual que lhe
foi atribuid0 não sofrerá redução ai-
guina no rateio do ano seguinte, na

• parte correspondente à distribuição
dos 65% , nos têrmos do art. 29 "In
fine".

Art. 89 Não haverá runitaaão à ca-
pscidade de compra do mercado'u.-
portador, e, na hipótese dane já ter
consumido tonelagem igual a 80%
do contingente anual será. automati-
camente suplementado em até 25%
eõbre o mesmo contingente anual, obe-
decidas as percentagens individuais.

Art. 99 A inclusão de novos expor-
tadores só será permitida no início de
cada ano participando os mesmos, no
primeiro trimestre, com base nos "es-
toques visíveis" — CORIIIIIi!rovados — e,
nos trimestres seguinines, com con-
tingente igual ao ataabuido ao menor
exportador do ano anterior.

Art. 10 O Serviço_ de Oontrôle e
Disciplina desta Reação ficará afe-
to à Delegacia Regional do Paraná,
nos têrmas cio art. 39 da Resolução
n° 663 a qual baixará Editais e
Instruções a respeito.
' ,Art. 11. Excepcionalmente, na adap-
tação do sistema peesonizado por
esta Resolução, aos dois meses de ro-

a'	 vembro e tt iEnlISre déste ano será
inatribuido alualnamate contingente

correspondea 25% da exportação
do ano anterior, suspenso o reajus-
tamento de outubro e considerados

atm saldos positivos atribuidos a Cada
firma.

Parágrafo állic0. MU caráter ted,-
cepcional, para exporta0,o nos me-
ses de novembro e deaMbro do cor-
rente ano, terão os exportadores do
;Rio Grande do Sul uma suplementa-
:ção de 25% sôbre o contingente ex-
portado no corrente ano.

Art. 12 Esta Resolução entrará em
vigõr na data da sua publicação, re-

'avogadas as Resoluções Ws. 703 e 727
e disposições em contrário.

I Rio de Janeiro 17 de outubro de
1963. — Jorge de Lima, Presidente.

RESOLUÇÃO - N9 746
•

A Junta Deliberativa do Instituto
Nacional do Mate aprovou em sessão
realizada em 17-10-63 e eu, Presiden-
te, usando das atribuições que me
são conferidas por lei, baixo a eg .1 a-
te Resolução:

Art. 19 Os preços de erva-mate
beneficiada tipo PU-3, para a mer-
cado uruguaio por 100 (cem) quilos
FOB, para pagamento contra crédito
bancário, irrevogável„ são os seguin-
tes;

a) Via terrestre —:pós.to Fronteira
— a granel ou em sacos de 15 até

30 kg. US$ :15.80;
— pacotes comuns, em oaixas de

papelão ou madeira:
pacotes de 1 quilo — US$ 20.SQ.
— embalagens comuns, em sacos

de algodão ou sacos de papel •.
pacotes de 1 kg, — US$ 19.30,
pacote. de 5 kg. — US$ 18.45.
sacos de 5 kg. — US$ 16.80.

b) Via maritema FOB portos ma-
rítimos: •

— a granel, ou em sacos de 15 até
30 kg. — US$ 13.80.

— Paadtes comuns , em caixas de
papelão- ou madeira;

pacotes de 1 quilo -- US$ 18 30.
embalagens comuns, em sacos de

algodão ou sacos de . papei;
pacotes de 1 kg. — US$ 17.30.
pacotes de 2 kg. — US$ 16.45.
sacos de 5 kg.	 US$ 14.80.
Art. 29 Esta Resolução entrará em

viga' na data de sua publicação, ie-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de outubro de
1963. — Jorge de Lima, Presidente.

FeESOLUÇa.0 N° '747
A Junta Deliberativa do Instituto

Nacional do Mata, aprovou em sua
terceira sessão da segunda reunião
ordinária realizada em 18 de outu-
bro de 1963, e eu Presidente, usando
das atribuições que me são conferidas
por lei, e	 •

Considerando a necessidade de dis-
ciplinar os serviços de levantamento
dos "estoques visíveis", de que tra-
tam as Resoluções na. 743, '744 e 745;

Baixo a seguinte resolução:
Art. 19 Consideram-se "estoques

visíveis", para efeito do contido nas
Resoluções na. 743, 744 e 745, toda a
erva-mate beneficiada ou cancheada
existente nos armazéns-depósitos pró-
prios ou afrendados das firmas indus-
trais exportadoras, Federações- e Coo-
perativas de Produtores de Mate por
ocasião do respectivo levantamento.

Art. 29 O levantamento dos "esto-
ques visíveis", previstos nas Resolu-
ções mencion das no artigo anterior,
será feito durante o mês de dezem-
bro de cada ano nos Estados do Pa-
raná. Santa Catarina e Rio C-rande
do Sal, pelo Instituto Nacional do
Mate.

§ 19 No levantamento de estoques
de que tratam os arts. 2 0 e 3°, das
Resoluções na. 743, 744 e 745, o INef
deverá ser, assistido por um (1) Re-
presentante da Produção e um (1)
Representante da Indústria de cada
Estado ervateiro, designados pelas
respectivas entidades de classe.

§ 29 aa-dos os industriais, exporta-
dores e Federações de Cooperativas
de Produtores de Mate ficam obriga-
dos a apresentar, até o dia 30 do
mês de novembro de cada ano, os
declaraçaes dos seus estoques, com
discriminação de locais e respectivas
endereços, sob pena de não serem
tomados em consideração para a res-
pectiva distribuição com base nos
"estoques visíveis" e de terem sus-
penso, por parte do o forne-
cimento de.Guias.

Art. 3 9 Esta resolução entra co'
vigor nesta data. revogadas as dis-
posições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de outubro de
1963. — Jorge de Lima, Presidente.

•
RESOLUÇÃO N° 748

A Junta Deliberativa do Instituto
Nacicnal do Mate votou, em sua Ter-
ceira Sessão da 2a Reunião Ordinária,
realizada era 18 de outubro de 1963,
e eu, Presidente, usando das atribui-
çeee que me são conferidas por lei.

Considerando que o momento exige
maior e mais firme incitamento nas
exportaeõee:

Considerando que os mercados se
ressentem da falta de propaganda do
produto, dom sinais evidentes de (pie
o crescimento vegetativo das popular
eões não é acompanhado pelo au-
mento de consumo, principalmente
naqueles países que não suo produto-
res de erva-mate;

Considerondo não possuir o I.N.M.
recursos suficientes para fazer frente
a tais despesas, em face dos limites
impastos az suas arrecadações;

Considerando que as dificuldades de
vida do consumidor. em face da pro-
paganda. de outros similares, o levam
a se deixar influenciar nos seus hábi-
tos, pela novidade dêstes e a falta
de estimulo no uso da bebida tradi-

danai por ausência de propaganea,
¡e, finalmente,
I Consiuerando que o disciplinamento
das exportações envolve a expaneaa
da venda do pseduto,

1	 Baixo a seguinte fesoluçeo:
I Art. 1 0 Fica criada a "Cmtribui-
ção para Expansão do Mrte", vi
forma do disposto nas letra.' a e e
do art. 10, do Decreto-lei n9 8.7a9
de 17 de janeiro de 1946, combinad a.

.com a letra ta do • art. 24 do Decrea,
n9 20.425, de 17 de janeiro de 1945.
constituiria pelo recolamento de 6n,

Ido valor da taxa de cambio vigorais.
a incidir sõbre tôda a erva-mate ex •

I

portada pelos Estadas do Parana,
Santa Catarina e Rio Grande do .s..i.

Perágrafo único. A "Coneebaição
para E ansão do Mate", terá dura-
ção de dois anos, pronogeveis sem-
pre por igual período, par decisão da
Junta Deliberativa.

Art. 29 Essa contribuição sera re-
colhida pelo I.N.M., por ocasião da
expedieáo das Guias de Contrôle e
Classificação, e depositada diaria-
mente. em conta especial no Banco
do Brasil S. A. (Agência Guane-
bera), à disposição da Comissão eu-
carregada de aplicar a contribuição

Art. 3° A aplicação da Contribui-
ção será dirigida por uma Comissa°
constitufda dos seguintes membros da
Junta Deliberativa do /.N.M.:

1 Presidente do I.N.M. — presi-
dente nato da Comissão- -com direito
a voto de qualidade.

1 Representante da bancada do Rio
Grande do Sul. 	 -

3 Representantes do %tad° do Pa-
raná na Junta Deliberativa (produ-
ção, indústria e Govérno),

3 Retoesentantes do Es tado de
Santa Catarina na Junta Deliberativa
(produção. Indústria e Govêrno).

1 Representante do M.I.C.
Junta Delibera ti va.

Parágrafo úraco, A Comissão ela-
borará o seu Regulamento, p.:a
eae.ear os seus trabalhos e dar dee-
tinação á Coãtribuieão, submelendo a

!aj.:oves:J.o da Junta Dtelberativa, ent
i sua primeira reunião ou em reuniao
extraordinária.

Art. 40 A percentagem de 6% ae
leve trata o ert poderá ser re-
vieta para menos, pela própria Junta1 --eime.rativa, e, de acordo com esse

:aetudo rebaixaria, desde' que profun-
das alterações econdru:cas se façam
undr. impossibilitando a contribui-
ção dos exportadores naqueal base.

Art. 50 -A contribuição será aplicada
i na paoeaganda do mate, nos merca-
i doe consumidores, Uruguai e Ohne.

Art. 6° O Inatituto Nacional do
Mate ge.stionara, junto ás autorida-
des competentes, as isenções fiscais
necessárias para tornar exequiveis
remesain de numerário, quando paia
o exterior, a fim de que se cumpra o
disposto no art. 5°.

Art. 79 A Comissão ficará obrigada
a prestar contas da aplicação da con-
tribulee.o à Junta Deliberativa do
I.N.M., por ocasião de suas reuniões
ordinárias, a qual apreciará os pla-
nos e sugestões formuladas pela mes-
ma Comissão.

Art. 89 A Comissão estudará e
proporá à Junta Deliberativa, o dis-
ciplinamento das vendas, a fim de
que a comercialização não fique dis-
sociada dos planos de expansão.

Asa: 99 Esta resolução entrará era
vigor na data de sua publicação não
Incidindo sólare os negócios já fecha-
dos. com'créditos abertos-até o inicio
de sua vigência, e revogando-se es

(
cilsiti osições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de outearo de
1963. — Jorge de Lima, Pridsn;e.

, Cláusula quinta (Valor e Dotaceop
I — A despeia dêste contrato no va-
i lor de Cr$ 129.600.00,00 (cerni, e
I vinte e nove milhões e seiscentos mil
cruzeiros), correrá no presente exer-
cicio pela Verba 2.0.00 — Fretaste-
rências, Consignação 2.1.00 — 'Au-
xilias e Subvenções, Subconsignáção
2.1.01 — Auxílios, 3 — Entidades Au-
tárquicas, 2 — DNOS, 5 —Ouraa ae
Saneamento, etc., 22 — Rio Grande
do Norte 6 —' Obras de Saneamento,
etc. do Anexo 4.22 — MVOP 03-03-02
— Divisão de Orçamento ,Encargos
Gerais), da Lei n9 4.177; de 11 de de-
zembro de 1962 (Orçamento Ia União
para 1963), e Verba 4.0.00 —. In-
vestimentos, Consignação 4.1.00 —
Obras, Subconsignação 4.1.02 .— Ini-
cio prosseguimento e conclusão de
obras, 2 s-- Obras . de Saneamento,
etc. 22 — Rio Grande do Norte, con-
forme Orçamento da 'Autarquia- do
DNOS para 1963, aprovado pela Por-
taria n9 11-11, de 25 de janeiro. de
1963, do Sr. Ministro da alara° e
Obras Públ icas publicada no Diário
Oficial de 28 de janeiro de 1963 fls.
970, ficando desde já empenhada a
importância de Cr$ 10.000.000.10 (dez
milhões de cruzeiros), na conformi-
dade das respectivas notas ao:nevas

i
1.107, de 20 de setembro de 1063 e
1.170, de 23 de setembro de 1983 ale
será reforçada de ac5rde nom o -de-
senvolvimento das trabalhos. e '. no

cpraérdtlatm°se n"tróo .P

exercício subsequente oor Jona). dos
rios à disposição do De-

.
Cláusula nona (prazos — O prazo

da execucáo dos servieos ora con-
tratados é le '130 (setecentos e Trin-
ta) dias corridos, contados da data
do registro pelo Tribunal de Contas
e dentro das condições convenciona-
das.	 .

Rio de Janeiro. 30 de outub r o de
1963. — Mário Raymundo da Silna
Filho. Chefe do serviço de :..7ornurt1-
caróes.

(N9 35.279 — 7-11-63 — Cr$ 2.550,0).
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EDITAIS E AVISOSMINISTÉRIO
DA :VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS
DEPARTAMENTO NACIONAL
1E ESTRADAS DE RODAGEM

DITAL DE CONCORRENCIA PU-
BLICA 29 4143

Rodovia: BR-4.
Trecho: Km. 999 - Divisa MO-BA.
Arrendamento o exploração de mo-
d. constante de restaurante, cantina,
Osto de abastecimento, alojamento
ara motoristas de caminhão, apar-
amentai para matoristas e castelo
'água.
O Diretor-Geral do Departamento

lacional de Estradas de Rodagem,
este edital denominado D.N.E.R.,
nus pública para conhecimento dos
steressados, que fará rea ;•aar as 14
oras e 30 minutos do dia 5 (cinco)
te dezembro de 1963, na sede do
).N.E.R. na Avenida Presidente
rugas, 522, 219 andar na Estado da
luanabara, sob a presidência do en-
;enheiro Lauro Dinis Gonçalves, con-
oorráncia pública para arrendamento
o exploração do motel de propriedade
lo DNER, mediante as cond.ções se-
pintes:

CAPITULO I
Proposta e Documentaçdo

1. Poldem apresentar pdopostas fir-
nas individuais ou não, que explorem
) ramo hoteleiro, e atendam As se-
pintes condições:

a) apresentar certificado de capa-
:idade técnica no ramo hoteleiro, ex-
)ed:do pela entidade representativa
Ia clame, ou apresentar prova de que
nantém hotel de le classe. há, pelo
nenos, 5 rin,3.

b) prova de possuir capital robalmo
le Cr$ 20.000.000.00 (Vinte milhões
le cruzeiros).

2. A proposta e a documentação
xiaidas serão entregues ao Presiden-
e da concorrência acima referido, no
• :atado para a mesma, em em-
e . 	parados, fenhada.s e lacrados,
• em sua parte externa e

os cureres: Departamento
4ac.onal,de Estradas de Rodagem) -
oncorrenCia Pública - Edital 41-63.
• primeiro com o.subtitulo "Propos-
-1w: e o segunda com o subtítulo "Do-
.umentaçao", ambos com a razão ao-
-ml.•
3. Conterá a, proposta, em duaa

las:
a) nome da proponente, residénela

.0 sede, suais caraoteristicas e iden-
Si:cação;
b) declaração expressa de aceitação

las condições dèste ed.tal;
c) declaração concordando em que

.0dos os impostos federais, estaduais
municipais, taxas d'água, luz e es-

-.8to e emolumentos correrão por
;onta do arrendatário;

d) valor mensal oferecido para ar-
eadamenta, sendo que serão consi-
ierados Umente propostas de valor
.-iensal igual ou superior a Cr$ 	
00.000,00 (cem mil cruzeiros) para
▪ 19 ano de arrendamento, seguindo-
o as ofertas para os anos subseqUen-
4s, prev bua no contrato;

re..:Çã- e especificaçãa de mobi-
lar o e demais materiais a serem
aldeados com preço unitário e valor

ji relação e essiccificaçao dos equi-I
.anamtos a serem ut tiziu!" discri-
itilla.lOS de acordo cern as unidades
at que serão empresados, com . preço

baltario e valor global;
g) relação e especificação dos ar-

ig,os, gèra.,os, etc. que serko postos
venda nas Instalações, inclusise os

terstru.dos a serviços automobilist1-
•;•

h) a juizo do Presidente da con-'
correm:da poderá ser exigido o reco-
nhecimento da firma do signatário
ou do responsável pela proposta por
tabelião do Estado da Guanabara.

4. A proposta será apresentada em
Papel tipo oficio ou carta, datilogra-
fada, em linguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas.
5. Conterá a documentação:
a) carteira de identidade do signa-

tário da proposta;
b) prova de quitação cara 05 im-

postos federais, estaduais e munici-
pais (certidões);

o) prova de cumprimento das
lagoas civil, comercial e trabalhista
vigentes (contrato social, certidão, lei
dos dois terços, certidões negativas de
protestos, impfistu sindical, previdên-
dal social (certidão), atestas:h a que
se refere o Decreto 50.423 de 8.4.61,
etc.);

d) certificado de capacidade técni-
ca no remo hoteleiro, expedido pela
entidade representativa da classe, ou
apresentar prova de que mantém ho-
tel de la classe há, pelo menos 5
anos;

e) requerimento solicitando autori-
zação para depósito da caução;

I) prova de que os responsáveis pe-
la firma votaram nas últimas eleições
(art. 38, 1 19 alínea c, da lei 2.550
de 25.7.55);

g) prova de possuir capital mínima
de Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões
de cruzeiros).

1 19 A documentação poderá ser
apresentada por fotocópia deyidames.
te autenticada.

1 29 Cada documento deverá estas
selado na forma da lei.

1 39 O requerimento de que ti ata
a alinea "e" deverá acompanhar, em
separam), o envelope contendo a da
cumentacão.

CAPITULO
Caução

6. A participação na concorrência
depende de deposito da caução, na Te-.
souraria do DNER no valor de 04
Met:4;00 (cem mil cruzeiros) em
moeda corrente do 'ais, titulos da
divida pública federal ou de emissão
do DNER, representados pelos respec-
tivos valora nominais.

1 19 O recolhimento da caução
será efetuado pelb concorrente, após
deferimento pelo Presidente da con-
corréncia, do requerimento de que
trata a atina "e" do artiga 59 deste
edital.

1 29 A comprovação do recolhi-
meato da catiçks de) . ré ser entregus
à Comissão, até a hora mareada para
abertura das propostas.

1 39 Pica sujeita a sanções legais,
independentemente da declaração de
inidoneidade, a firma que tendo re-
querido, não tenha satisfeito o depó-
sito da caução, no prazo que lhe foi
deferido.

1 49 Conhecidos os resultados da
concorrência e a ordem de classifi-
cação dos participantes, de acordo
com o critério julgador deste edital,
as cauções serão devolvidas com n-
ona() dos dois oameiros colocado).
Não havendo desistência do primeiro
colocado a cauçao eteLada pelo se-.
gundo seit devolvida após a assina-
tara do contrato.

CAPITULO III
Prazo

7. A exploração será autorizada
por 10 (dez) anos contados da data
da assinatura do contrato.

1 19 O prazo poderá ser prorro-
gado por mais 5 (cinca) anos aten-
dida a conveniência de ambas as par-
tes. •

1 29 O arrendatário poderá subar-
rendar parte do conjunto, de confor-
midade com sua conveniência e sob
sua exclusiva responsabilidado pe-
rante o DNER.

il 8.9 Não havendo interesse de
quaisquer das partes na renovação
do contrato ou na sua prorrogação,
deverá ser feita comunicação deste
deainterêsse, por escrito, à outra par-
te, no mínimo Com 90 (noventa)
dias de antecedência.

8. O arrendatário se obriga a fa-
zer funcionar a totalidade do con-
junto até 60 (sessenta) dias impror-
rogáveis amados da assinatura do
contrato.

Parágrafo único. Caso o conjunto
não esteja em funcionamento em
sua totalidade dentro do prazo es-
tipulado, o arrendatário estará su-
jeito a multa de Cr$ 5.000,00 (cinco
mil cruzeiros) por dia de atraso.

9. O arrendatário perderá o direi-
to ao arrendamento, bem como à
caução acima estipulada, Caso não
compareça para assinar o respectivo
contrato no prazo de 10 (dez) dias
a contar da data do recibo da entre-
ga da notificação escrita do DNER.

CAPITULO IV

Pagamento
10. O arrendatário deverá reco-

lher aos cofres do DNER, até o dia
10 (dez) de cada mis a Importân-
cia relativa ao valor men.at de sua
propasta.

mimo v
Pdsto de Abratectmento

11. O arrendatário Instalará por
sua conta excluliva o equipamento
necessário ao funcionamento do
de abastecimento.

Parágrafo único. O funcionamento
do posto será ininterrupto.

12. Findo o contrato de arrenda-
mento, não havendo interês.se de
ambas as partes na renovação do
mamo, o arrendatário providenciara
a remoção do equipamento até ai
utilizado, por sua conta exclusiva,
executando todos os arremates neces-
sários recomposição das Lindadas
que compõem o conjiito, restituin-
do ao mesmo) ruas caracteristicas

•
capiruao vr

Cantina e R,estaurante
13. O arendatário manterá na can-

tina os serviços de lanche, almoço
e jantar comercial e á minuta, va-
rejo de produtos alimenticios de con-
sumo imediato, cigarros, Moa, etc.

• 1.9 Os preços das refeições de-
penderão de prévia aprovação do
DNER. Os artigos de consumo ex-
postos à venda obedecerão ao tabela-
mento oficial vigente e aos preços
correntes na cidade mais próxima domotel.

1 2.9 Os preços constarão obriga-
teriamente de lata impressa ou mi-
meografada, além de quadro visivel
na cantina.

14. O funcionamento do restauran-
te será, pelo menos, das 7 às 23 ho-
ras. A cantina funcionara ininter-
ruptamente.

15. O arrendatário instalará no
restaurante, no mínimo, 20 (vinte)
mesas e eo (oitenta) cadeiras e na
cantina 5 (seis) moas e 24 tv:nte,
cadeiras. Também será providenciado
o fornecimento de um banco para
restaurante do tipo *Igreja" com
1,80m de cumprimento, aléntico ao
existente, de propriedade de DNER.

1 1.9 O arrendatário Instalará um
balear, no salão de refeleões, deveu
do o modéio do mesmo depender da
aprovação do DNER.

2.9 O arrendatário instalará fo-
gões de 6 (seis) bocas no restauran-

te na cantina de actordo com projetil
apresentado pelo DNER, acompanha-
dos dos exaustores necessários para
o serviço.

1 3.9 Dependerá de autorização por
escrito do DNER e. colocação de mo-
biliário mus partes externas do con-
junto.

CAPITULO VI/

Apartamentos para motoristas 'e aro-
lamento para motoristas de m-
atinado.
18. Os apartamentos e alojamen•

toa serão utilizados pelo arrendatá-
rio únioamente para o serviço ao
hotelaria, sendo vedado ao meaxnu
sua utilização paar qualquer outro
fim, sendo tal ocorrência motivo pa-
ra rescisão muniria do contrato.

17. O mobiliário e artigos diversos
constantes do Capitulo VIII, item
26, pertencem ao património do
DNER; ao término do contrato de-
verão ser devolvidos eu. perfeitas
condições de funcionamento ou suas-
tituidas por novos quando se tratar
de material de consumo.

1.9 Nos apartamentos serão colo-
cados mesa, cinzeiros ,etc.

2.9 No alojamento serão coloca-
das metas de cabeceira, cadeiras, cie
se/ardo com o número de camas exis-
tentes, abajours, cinzeiros, etc.

18. Constatada a necessidade do
aumento do número de camas. nos
apartamentos ou no alojamento, ca-
berá ao arrendatário o seu forne-
cimento e instalação devendo as
mesmas ser idênticas às existe:e es,
em qualidade e estilo. O número ae
camas permitido será no máximo de
3 (três) em cada apartamento.

19. Em todos os apartamentor e
no alojamento serão fixados, obriga-
tóriamente, cartazes estipulando as
condições e os preços dos serviços
oferecidos, bem como o regulamento
Interno.

1.9 Serão obrigatóriamente for-
necidas pelo arrendatárlc., sempre que
solicitadas, notas de despesa dos ter-
viços de hotelaria prestados.

CAPITULO vin
Condições Gerais

20. Os funcionarias do D.N.r
med:ante apresentação da re sie.- ..va
carteira funcional, gozarão do des-
conto de 10% (deu, em todo,, os
preços da lista, cobrados no conjurais,
Inclusive os de hopedagen, a exceção
do fornecimento dcs arti gos de con-
sumo.

21. Todos as materiais, artigos de
consumo ou permanentes, mobiliário,
etc., à vendaou em utilização no
conjunto, rareio comprovadamente de
primeira qualidade. O DNER poderá
exigir a substituição de qualquer ar-
tigo, material, etc., que, a seu crité-
rio exclusivo, não preencha tais con-
dições.

22. O arrendatário é o único res-
ponsável peia conservação, asseio e
bom funcionamento do imóvel, suas
benfeitorias internas ou externas,
seus pertences, etc., obrigando-se o
mesmo a entregar o conjunto, ao fi-
nal do contrato, em perfeitas condi-
çbes de conservação e func:onomen-
to. A aoe.tação do me mo por parte
do D.N E.R., dependerá de visto-
ria prévia de ema cothissão de 3
(ares) membros nomeada pelo Dlre-
tor-Geral. A critério desta Com s
poderào ser exigidos os reparos ou
sub 4 titulobes julgados convenientes.

Parágrafo &eco. A conservação do
jardim estará a cargo ck arrend itto
rio, não poderdo o me mo sofre: al-
terações ou acréscimos, a excedia das
autorizadas pelo DNER.

32. O arendatário poderá, às suar
expen as providenei,r a ampliação oit
melhoria do conjunto. depen4snlo,
porém de prévia autorização, por et-

-, •

á



DIÁRIO OFICIAL (Seção I	 _ J,1.20 	.
`•4

b) comprovação de estar o conluia- d) falir ou. .....ffeer (esta última
to devidamente segurado contra fogo aplicável à firma individual); •
a partir da data da assinatúra do e) transferir 3 contrato a terceiros
contrato, no valor de Cr$ 	  no todo ou em parte, sem prévia au-
50.000.00O300 (cinqüenta milhões de torização do Direter-Geral do DNER;
cruzeiros) no =imo.	 I) não. observar o dispato no item

Parágrafo único. O seguro será ra- ld do capitulo VII.
navado anualmente. • sendo efetuada 	 captruz.ona ocasião, a carraça° de valor do
premio, de acardo com a conjuntura 	 Processo e Jarigamento
econômica;	 da Concorra/miac) obrigação do arrendatário quem-
to à conservação e asseio do conjunto 30. A Comissão da Concorrénclas
e suas benfeaorlas, de propriedade dc de Serviços e Obras competirá:
DNER, expressamente d:scriminadas. a) examinar ra documentos apre-

d) prazo de arrendamento e conde: sentados pelas firmas concorrentes;
ções gerais a serem observadas, b) verificar ara as propostas ateu-
alusiva horários, indumentária dos den às condições estabelecidas neste
empregados; qualidade e quantidade edital;
dos materiais, aregos, bebidas, e ge- c) verificar a selagem da aocumen.

tação;
O) rejeitar as :impostas que não

satisfizerem as exiganciaa' deste edi-
tai, no todo ou em parte e as que
se fizerem aeompanaar Je documen-
tação deficiente ou ince plata;

ato;
f) lavrar ata

cOncorrencia, lê-la,
as assinaturas dos
concorrentes presen

g) organizar o map
coerência e emitir p
a praposta mais van
. 31. O julgamento
será feito tendo em

a) o atendimento
te edital;

d e 0,1%. do v
'relacionadas ias
'a.

do contrato, exchrida qualquer tudo-
nização ao arrendatária; 	 e) rubricar as pro

3ferectLias à rubricag) compromisso do arrendatário de tentes dos concorreu

29. O contrato estabelecerá a res-
pectiva rescisãoindeeD...ndentemenie
de interpelação judicial, sem que a
contratante tenha d:reito a Indeni-
zação de qualquer espécie, quando a
contratante'

O) não cumprir qualquer das obrl- b) o maior ia
fações estipuladas;	 Vçonjunto represen

b) não recolher multa imposta, dena 'Nédia, do valof of
tro do prazo determinado;	 ndamento nas 19

ORDEM D11;,:,1)110C

DIVULGAÇÃO N9 891.

Preços Cr$ 200.00

r, f.122 Guartajeira

alto. do Diretor-Geral do DNIZ.
obeoec. das sempre às aecullaridades
loaais e aos projetas e especificaçoes
exa.entes.

la "Dada e qualquer benfeitora
rev,stezá, no f.nal do contrato, ao
patrimônio do DNER, recebendo o
arrendatário o preço do custo. des-
amuada a deprecação decorrente do
u.so, .:agundo . avaliação do DNER.

24. O arrendatário foenecerá um
gerador ndvo de 50 KVA. cabendo..
lhe a manutenção do me.mo .

5. O DNER, fornecera a aduglo
d. ;ua ao conjunto até à caixa. (agua
etsicnte.

Parágrafo único. Caro náo esteja
ainda rexalarizado o abastecimento
dágua, na data prevista para o ini-
cio 'o tunaionamento do conjunto,
&acera ao arrendatário providenciar
o fornecimento proviaórai de água acros pastos a venda, disposiçao e
até a regularização definitiva do qualidade do mobiliário e das bula-
abastecimento.	 !ações elétricas eu medi:mas;

23. O DNER fornecerá ao arrenda- e) sançãs= de inadimplementos das
tario o material permanente e de obrigações contratuaiss; 	 .
consumo, constante da lista abaixo: f) condições de rescisão 	 sumária
Retoodo do mobilidrio e roupa da
cama =latente no Motel da Divisa
1 (uni) banco antigo;*
2 (dois) tochelros O. P.

1 (um) canapé com 'almofada
'(uns)

azul
1 (uni) sol O. .•
e (seis) almofadas' pequenas,
3 (três) quadros aquarela;
20 (vinte) camas Aipo Marquesa

solteira, imbua;
2 (duas) camas tipo Marquem', ca-

sai. imbua;
12 (doze) mesas cabeceira tipo

Marquesa;
• 12 (doze) cadeiras, idem, assento
pallsbaha;

22 (vinte e duas) carias *Roliça
.43" rade internamente articulada; 3
travessas, 13 (seis) moldas medindo
0,80 x 1,80 m;
. 12 (dozel ...quebra-luz mesa, dual*

com cilptu:1 pergaminho;
22 (vinte o dole) colchões crina ve-

getal com 0,80 z 1,90 m;
20 (vinte) colchões de mola com

0)38 x	 m.;
2 (dois) colisões de mola com

1,30 z 1,90 m.;
44 (quarenta e quatro) lençóis

Sentista, solteiro;
2 (dois) lançam Sanlistas casal;
22 (vinte e duas) colchas brancas

solteiro la;
22 (vinte e duas) colchas brancas

solteiro a";
2 (duas) colchaa casal;
48 (quarenta e oito) fronhas

brancas;
4e (quarenta e sela) toalhas de

rosto;
20 (vinte) cobertores de

tetro;
2 (doia) cobertores de 1.•, casal;
22 (vinte e doia) cobertores de 3.4

solteiro;
• ,48 (quarenta e oito) travesseiros
pena;

(uma) Masa em vinhático ence-
rada.

1 anua) Arca encerada com *M-
atas.

M2 — De persianas tipo *Para-
motmt".

37. O aspo:datado tesa prioridade
na renovação do contrato caso haja

• Igualdade de condições Wereeldas por
ocasitio da concorrência destinada a
zuavo arrendamento.

arfamo sx
Contrato

28. O arrendamento será autoriza-
do mediante contrato devidamente ze-
lado de acardo com as leia em vigor,
assinada no DNER, obedecendo às
condições estipuladas neste edital e
ia seguintes:

a) valor da taxa de exploraçao co-
brada pelo DNER e forma de recolhi-
mento respectiva Tesouraria, por
mas vencido, de acordo com o iam
Xe capitulo IV..

CAPITULO Zn•
Vt3Ponçoes (Urras

32. Ao Conselha Executivo do D
N.E.R. competirá o julgamento fina
da concorrência e a autorização pare
o contrato de arrendamento.

33. Ao conselho Executivo reser-
va-se o direito :se anu:ar a amem-
zancia ratignistrativa. sem que ao,
concorrentes caiba indenização di.
qaalquer espécie.

Parágrafo único Em caso de anu-
1340 33 concorrentes terão direito -a
'enatar a causac e receber a- do-
camentação que acompanhar a res-
pectiva prapasta. Mediante prévio re-
acetinam°.

34. A juizo da Comissão poderá
.sr peamiticia a regularização de fa-
inas rearentea à cocumentaçâo cré
a hora da abertura dos envelopes
contendo as propostas. .

35. A cauaão irada) será levanta-
da após CO ¡ementa) dias da data

tarogna do arrendamento.
38. Os hamessados que tiverem

dúvalas de car:aer técnico ou legal
na interpretação um armas désta
aditai 'serão atendidos duraate o ez-

• ,,„ pediersta da reaartaçãa, no Serviço
•,_elad_11,`" do Arquitetura e Paisaaamc ou na

"ia e wwer Piocuntoorio a:laical do DNER para
entalires deds os esciartelmeotos necessárias.

37. O presente edi-a: servira da
base para C$ nroximos rie.actunentos
de'ructers. ar arepriecheles dc. DNER,
na rodabia Fr& Bebia.

Parágrafo única. Era ieualdade de
conde ries. o 'vencedor aa pressente

DOS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS E SANEAMENTO

EDITAL N., 224-63
Edital de concorrência pdbiles para
aecimento de materiais em ferro

urdido deatinados às obras de abem-
cimento diga da cidade de Cita-
miava. Estado do Paraná.

• Autorizado pelo Sr. Diretor-Geral
1 ate Departamento, faço público a
'on • ciência aos interessados, que
ca aberta, nesta data, a concorreu-

• a pública para o fornecimento
mencionado, de acOrdo com

4e/uintes condições:
I — 00/sto

—.Na:lento de materiais em ferro
A presente concorrência é para
'adido. de ateado com as especifi-

Ses anexas, que serão fornecidas
:riamente aos Interessados . peio
;a 'ço de DocunientaÇão agi De-

. .:imanto.•
Ii — Da Inscrição

• 1' Condicdo — Para Inscrever-se
r.a concorrência deve a Erma Ire-' tendente apresentar, ata a véspera
da mesma requerimento ao Se. Di-
retor-Gera], juntando os documentos
abaixo:

a) Certidão de quitação 0031 io-dos os impostos devidos, federais e
municipais, inclusive certidão nega-

respe,tar e acatar as determinações
da fiscalização do DNER, relativo ao
cumprimento das obrigações contra-
tuteia.

OAPiTULO X
Rociado

c) incorrer em multas por Taili3 de,
duas das condições fixadas para apili
cação;

tas aceitas e
dos represen-

presentes ao

LEI Ne 4.215. DE 2744963	 ATUTO
CÓDIGO DE CTICA PROFISSIO 	 RECli
MENTOS INTERNOS (CONSEL O FEDERA(

E SEÇÃO DO DISTRITO	 ditiui.

ao ato; -
geral da CO31-

CM, indicando
oaa.

da concorrência
ta:_.

condições dês- concorrancia pabtica, tersa prioridade
• sabre os demais concoaren: es aos !ti-

obtido para o turas arrendamentos.
por 99,9% da Rio cie Jateiro. 5 de torembra de

cldo para o ar- 1983. — Ena Lauro Dintz Gonçalves,
08 item 3, ailPresidente da CCSO.

das instala-
ailneas e e do

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente Edital, fica o Senhor

Alberto Mario Cotrina Pereira, inte-
rnado a c namarecer, no prazo de 18
dias, a contar da. data da pablicaçãO
deste Editai, nesta Departamento, is
Avenida Presidente Vargas 400 — 189
andar (Edifício Herrn Satz) a fim
de tratar da liquidação do débito,
conforma oficio da Contadoria Geral
protocolazado saa o n, 45.825-83.

A VENDA/

Seçio de Vendas.: Av. Odrigues Alves, 1

Agencia I: Ministézfo da Fazenda

Atenda-ao a pedidos pelo Serviço de Reembóbo Postal
é1-

Novembro de 1963

r• 9-r- n-•	 I"! T
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esta de quitação com o Impasto &o-
bre a 'Renda.

r b) Certidão relativa ao cumpri-
mento da COnsolidação das Leis do
Trabalho (Lei dos 23).

c) Documentos comprobatórios da
cepacidade técnica e . financeira da
firma.

d) Recibo provando ter efetuado
o depósito de Cr$ 200.000,00 (duzen-
tos mil cruzeiros) para garantia da
apresentação da proposta,

e) Contrato social atualizado e re-
gistrado ne Departamento Nac.onal
de Industrie e Comércio.

f) Certidão a que se refere o De-
creto-lei ns 2.765, de 9 de novembro
de 1940 (quitação de empregadores
para com as inst tuiçõee de seguros
sociais).

g) Apólices de Seguros

• 

de Aciden-
tes do Trabalho.

h) Quitação com o Impôsto Sindi-
cal da firma.

1) Certif cado de reservista e ti-
tulo eleitoral do responsável pela fir-
ma ou atestado de permanencie no
país, quando se tratar de estrangeiros.

23 Condição — Examinada a do-
cumentação indicada na. condição
anterior, a qual ficará arqu:ada nes-
te Departamento, será o candidato
autorizado a assinar, de . próprio pu-
hho ou de representante legalmente
habilitado, no livro próprio de ins-
crições, até às 17 horas do último

• dia útil anterior à data da concor-
rência.

III — Da Apresentação da Pro- •
posta

3.e Condição — No dia 13 de de-
eembeo de 1963, os concorrentes, jul-
gados idôneos, e por isso inscritos,
apresentarão na Com ssão de Con-
corrências de Serviços e Obras, à
Avenida Presidente Vargas ri9 62, 89
andar — Rio de Janeiro — GB, suas
propostas que serão recebidas-até às
15 horas. A Comisseo de Julgamen-
to será preddida pelo Senhor Pre-
sidente da Comissão de Concorrências
de Serviços e Obras.

49 Condição — As propostas serão
apresentadae em 4 (quatro) • vias, em
invólucro fechado, sem emendas, ra-
auras, entrelinhas ou ressalvas .e de-
verão declarar que o proponente se
submete às condições deste Edital,
constando ainda: preço unitário e
preçe global, por extenso e em ai-
ganamos, quantidades e o prazo em
dias consecutivos para o forneci-
mento; assinatura e data. _

53 Condição — As propostas serão
de modelo indicado pela Divisão de
Alpes e Esgotos.
'6 Condição — Abertos os invóle-
aros, cada concorrente presente ru-
br cará as propostas dos demais, la-
vrando-se a seguir uma ata em que
serão mencionados os nomes dos pro-
ponentes com - os respectivos preços,
a classificação dos mesmos e outras
ocorrencias que interessem ao julga-
mento da licitação.

IV — Do Julgamento das Pro-
postas

'7') Condição — Não serão aceitas
as pamestas que contenham redu-
çao euer aos mais vantajosos ou que
d.virjam dos termos deste edital, por
menor que seja essa divergência ou,
ainda, que se oponham a qualquei
dos preceitos do Regulamento Geral
de Contabilidade PúbLça.

1Y) Condição — O prazo no qual o
piceonente se propõe ao fornecimen-
to não será considerado para classi-
ficação e não poderá exceder de 90
(noventa) ciais, contados a partir da

data do registro -no Tribunal de
Contas.

93 Condição — No caso de absoluta
igualdadee ntre duas propostas, a
Comissão procederá, por meio de
carta, a nova concorrência entre os
respectivos autores, a fim de se ve-
r ficar qual a moer redução que se
poderá obter nas propostas empata-
das. Caso haja nõvo empate, pro-
ceder-se-á, nos termos dos arts. 742
e 753 do Regulamento Geral de Con-
tabilidade Pública.

10e Condição — Antes de qualquer
decisão superior, as propostas rece-
bidas serão publicadas no Diario
Oficial para conhecimento dos inte-
ressados.

lle Condição — A presente con-
corrência poderá ser anulada i por or-
dem do Sr. Diretor-Geral deste De-
partamento, sem que, por esse mo-
tivo, tenhain os concorrentes direito
a qualquer Indenização,

12q Condição — Ai condições esta-
beiec das nu presente Edital fazem
parte do contrato.

13.e Condição — Tôdas as despesas
necessárias ou Inerentes à lavratura
do contrato correrão por conta da
firma fornecedora.

14a Condição — Não assiste à fir-
ma fornecedora pleitear qualquer
Indenização 'ao Governo, pelo fato de
não ser registrado o contrato 'pelo
Tribunal de Contas.

V — Diversos

150 Condição — Para garantia do
fornecimento a fama vencedora de-
positará, anise da as.sinatura do con-
trato, uma caução na Caixa Eco-
nômica Federal ou no Tesouro Na-
cional igual a 1% (um por cento)
do valor da sua proposta, a qual será
devolvida logo que fôr feito o forneci-
mento.

.16 3 Condição — A caução. que
se refere a alínea ri do Capítulo II
do presente Edital, cuja guia será
extraída pela Divisão de Adminis-
tração deste Departamento até a
véspera da realização_ da .concorrên-
cia, só poderá ser levantada pelo con-
corrente aceito e pelos demais con-
correntes após a lavratura do con-
trato. „

17e Condição — Se dentro de cinco
(5) dias contados da data do recebi-
mento da notificação, não compare-
cer o proponente vencedor ao. DNOS
para assinar o ajuste, perderá o mes-
mo, a favor do Departamento Na-
cional de Obras de Saneamento, a
caução referida na 16e Condição. A
juizo do Diretor-Geral dêste Depar-
tamento serão convidados a assinar
o contrato, sucessivamente os demais
proponentes. na ordem em que ti-
verem sido classificados, ficando os
mesmos sujeitos às penalidades.
previstas para o primeiro.

183 Condição — Será julgada ini-
dônea para outro e qualquer forne-
cimento com o Governo Federal a
firma que se negar a cumprir sua
proposta.

19•e Condição — A despesa com o
fornecimento correrá por conta da
Verba 2.0.00 — Transferências; Can-
sienação 2.1.00. Auxílios e Subven-
eões. Sob consienação 2.1.01. — 3)
2) 5) — Auxílios — Entidades Au-
trárquicas — DNOS — Obras; Alí-
nea 17 — Paraná •— Item 4 —
Obras de Saneamento, estudos, alu-
guéis, aquisição e construção de imó-
veis, equipamentos e veículos diver-
sos para obras e transnortes — do
anexo 4.22 — MVOP — Departamen-
to Nacional de Obras de Saneamento
da Lei n.94.177, de 11 de dezembro
de 1962 para o exercício de 1963. —
Octávio Dias Moreira, Presidente da
Comerão de Concorrências de Ser-
viços e Obras.

MINISTÉRIO
DA.	 -

AGRICULTURA

SUPERINTEND.ÊNCIA
DA POLITICA AGRARIA

Secretaria Administrativa
SUBDIVISÃO DO MATERIAL

AVISO

Torna-se público, para 0 conheci-
mento dos Srs. Interessades, que em
virtude do atraso na publicação na
Imprensa Nacional, das Concorrências
Públicas nes 2-63, 3-63 e 4-63, ficam
os prazos prorrogados por mais 2e
(vinte) dias,

Bre-sela; 11 de novembro de 1963.
— Hilton Fonseca Ramos, Chefe Sub-
divisão do Material em Brasilia.

Dias: 13 a 15-11-63.

[VIINISTÉRIO DO TRABA-
LHO E 'PREVIDÊNCIA

SOCIAL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-
DORES DO ESTADO

COMISSÃO DE OBRAS DE
• REPAROS EeVI BRAMIA

EDITAL CORE — 1-63

Concorrência Administrativa para
projeto e montagem de uma subes-
tação transformadora de 45 KW A,
ao tempo, em Brasilta — Distrito

Federal
O Presidenteda Comissão de

Chias de Reparos em Brasília
(CORB), devidamente autorizade pe-
lo Sr. Preseeente do IPASE, faz pu-
blico que às 15 horas do 109 (deci-
mo), clia.,útil. após a data da publi-
cação deste . Edital, no Diarto Oficial,
entenaendo-se pordia útil os- deas
de funcionamento efetivo das Repar-
tições Feeerais, isto é, exclusive sá-
bados, domingos; feriados e pontos
facultativos, na ,Sede da Comissão de
Obras de Reparos em Brasília, Su-
perquadra 208, serão recebidas por
esta Comissão, sob a presidência do
Arquiteto Jayme de Miranda, as pro-
postas para o projeto e montagem
supramencionados, mediante as se-
guintes coneições.

— Propostas

1) Poderá apresentar proposta ae-
do.. e qualquer firma individual ou
social que satisfaça as condições es-
tabelecidas neste Edital.

2) A proposta e a documentaçeo
exigidas serão entregues ao Presiden-
te da Comissão acena referido no lo-
cal fixado para a concorrência, em
envelopes separados,' fechados e la-
crados, contendo em sua parte exter-
na e fronteira, além da Razão So-
da!, ce dizeres;

"Comissão de Obras de Reparos
em Brasília — IPASE — Concorrên-
cia Administrativa — Edital CORE-
110-63, o primeiro com o subtítulo
"Proposta" e o segundo com o suba-
tule "Documentação".

3) Conterá a proposta:
a) nome da proponente, residência

ou sede, suas caracteristicas e iden-
tificação individual ou social;

, b) . declaração expressa de aceita-
ção deste Editai;

c) a Julio do Preeldente da Comis-
são, poderá ser exigido o reconheci-
mento da firma dos signatários ou
responsáveis pela proposta, por ta-
belião do Distrito. Federal;

4) A proposta será apresentada em
papel tipo oficio ou carta, dactelogra-
da, em linguagem clara, t me emen-
das, rasuras ou entrelinha: •

5) Deverá ser apresentada a see
guinte documentação:

a) carteira cie identidade do res-
ponsável pela ririna e signatano da
proposta;
• b) Carteira Profissional devidamen-
te registrada no CREA, do Enge-
nheiro responsável pela filma na
execução da obra, bem como certleao
de registro da firma e prova de qui.
tação de ambos com a CREA:

C) prova do cumprimento da De-
creto ne 50.423-01 (ensino pelas Em-
presas);	 -

d) provas de quitação com as ra-
zendas Federal, Estadual e Munic:pal
(certidões):

e) provas de cumprimento* da le-
gislação civil, comercial e trabale a-
ta vigentes (contrato social, lei dos
dois terças, certidões respectivas cie
protestos, imptesto sindical •elativa-
mente aos empregadores, empreendas
e responsáveis técnicos; quitação cem
os subtítulos de Previdência (certi-
dão negativa):

i) certificado ' de capacidade técni-
ca expedida pelo D.F.L. da Neva-
cap, de já ter exercido serviços sind-
lares;

g ) requerimento solicitando autori-
?anão para depósito de caução:
h) cronograma da execução das

Instalações;
1) provas de que os' responsáveis

legats e técnicos pela firma votaram
nas últimas eleições.

II — Caução
6) A- participação na Concorrência

depende de dem iito de caução net, Te.
souraria do IPASE, no Bloco 10, 99
pavimento na Esplanada dos Minis-
térios, nesta Capital, no valor de ...
Cr$ 200.000.00 (duzentos mil cruzei-
ros), em moeda do país ou titules da
divida pública federal, repreeentad,os
pelos respectivos valores normais.

le A comprovação do recolhimen-
to da caução deverá ser entregue á
Comissão até a hora marcado para
abertura das propestas.	 -

§ V Fica sujeito às sanções legais,
Independentemente de declaração de
Idoneidade, a firmo que tendo reque-
rido, não tenha satisfeito o depósito
da caução no prazo que lhe foi defe-
rido.

30 A caução correspondente à
firma declarada vencedora finará, em
poder do IPASE, para garantia da
assinatura e fins de Contrato.,

§ e A caução inicial e os respecti-
vos• reforços serão levantados depois
de concluidos os serviços e recebida
a obra pelo rPASE. Em caso de res-
cisão do contrato e interruncãe dos
serviços, não serão devolvidos a
caução inicial e os reforços, a me-
nos que a reseisão e -a paralesaetio
dose serviços decorra de acôrdo com
o IPASE Ou de falência da firma.

III — Projeto
1) Confecção do projeto de uma

Subestação Transformadora de 95
KVA. — 13.800)380'220 v — medirão
em 13.T. — de acôrdo com as normas
do Departamento de Fôrça 'e Luz de
Brasília, e projeto de instalações elé-
tricas internas do prédio situado nos
lotes 410450 do SIA. nesta Capital.

Item 2 — Fornecimento do seguin-
te material

2.1 — 1 (um) transformador aliá-
s/c° para instaleção ao tempo, com
resfriamento a óleo e circulação na-
tural, com quatro "TAPS" para mu-
dança de voltagem ne alta tensão,
construído com as seguintes caracte-
rísticas;

Potência: 45 KVA
Tensão primária; 	

13.8113.212.612.O KV
Tensão secundária: 3801220 v
Ligação do primário: Delta
Ligação do secundário: Estrela com

neutro aterrado
Freqüência: 60 ciclos
Normas: ASA e ABNT
2.2 — Equirecnentos de manobra

e proteção,
2.2.1 — 3 (três) chaves de faca

15 KV, completas, com ferragem de
fixação:

'na

.„:„
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2.2.2 — 3 (três) chavca akávels In-
dicadoras, para 15 kV, atrA, monta.
gem vertical em cantonélra, coman-
do por vara de manOra, completas
com ferragem.

2.2.3 — 3 (trê.ipara-ralos, tipo
válvula, para sistema de 12,8 a 15 kV
com neutro aterrado, com desligador
automático e ferragem para monta-
gem em cantoneira.

2 3 — Equipamentos de medição.
1 (uma) cabine de medição em

B.T. construído de acôrdo com as
exigências do D.F.L. com caixas in-
ternas, bases fusíveis. filáveis, qua-
dro para medidor, e visar.

2.4 — Material "para aterramento
dos para-raios e transformadores.

2.4.1 — 3 (três) hastes para terra
tipo copper-weld com 2.40 m.

2.4.2. — Eletrodos cie chapa de co-
bre, cordoalha de cobre nu, número 6,
AWG, calhas de madeira, sal, carvão.

2.5 — Material em geral.
2.5.1 — 3 (três) cruzetas gNalvani-

zadas tipo Q'3, para 6 pinos.
2 5.2 — 2 (duas), cruzetas galvani-

zarias Ql, para 2 pinos.
2.5.3 — Poste de concreto. CAVAN,

redondo, pesado, 35 pés.
2.5.4 — 6 (seis) isoladoras de pino

em porcelana marrar e respectivos
pinos galvanizados de 58", com ca-
beça de chumbo de 34".

2.5.5 — 50 (cinqüenta) metros de
cabo plástico n9 4 AWG para salda
de fórça, dêste os "taps" de baixa
do transformador, passando pela me-
dição, até a armação Presbow, sôbre
o poste de concreto.

2.5.6 — 12 (doze) metros de tubo
galvanizado de 1.112", 2 (duas)
curvas de 2" ralo longo, 2 (duas)
curvas de 9CP 2", raio longo, 1359 bu-
chas, arruelas, conectors, terminais,
solda, fita isolante, braçadeiras, pa-
rafusas, porcas, braceletes galvaniza-
dos, n9 9. grampos "U" galvanizado
de 5 8", as. 4, 6. 7, armação Preabow
de 4 roldanas, calços duplos galvanL
zadas-ns. 4 e 6.

Item 3 — Mão de obra e adminis-
tração

A proposta deverá conter os preços
do projeto, material, montagem, mão
de obra, leis sociais e da 'administra-
ção prevista no item 4.5.

Item 4 — Condições gerais
4.1 — Os preços dos materiais se-

rão os dos mesmos postos em Bras-
lia, livreslivres de quaisquer outras despe-
sas e considerados fixos, sem rea-
juste.

4 2 — As taxas de ligação normal-
mente cobradas pelo D.F.L. serão
pagas pelo IPASE.

4.3 — Deverá ser declarado, o pra..
zo de entrega da Subestação a partir
da data da autorização dada pela
CORB.

4.4 — A CORB fornecerá os pro-
jetos de arquitetura do edifício cita-
do.

4.5 — Caso as instalações elétricas
internas, existentes não apresentem
boas condições, ou sejam condenadas
pela fiscalização do D.F.L. o propo-
nente poderá fazer revisão as mes-
mas, em regime de administração.

Brasília, 8 de novembro de 1963. —
Jayme de Miranda, Presidente da Co-
missão.

SERVIÇO DE ALIMENTAM
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

EDITAL PARA CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N9 06-63

O Presidente da Comissão de Com-
pras da Delegacia • Regional de Cate-
goria Especial do SAPS, em Brasília,
torna público chamando a atenção dos
senhores interessados, que será reali-
zado concorrência Pública para venda
de restos, em sua sede, sita à E--pla-
nada dos Ministérios, Bloco 10, pré-

i

dlo do MTPS, V andar sala 28, na
seguinte data e para os que abaixo
se especificam:

Concorrência Pública no 06-63 que
se realizará no dia .22 de novembro
do ano corrente, às 16.00 horas, para
às revendas a saber:

A) Restos de carnes (aparas);
B) Restos de comida (lavagem em

geral).
Na oportunidade devo esclarecer

os preços básicos estipulado pelo
SAPS para as revendas, são de ....
Cr$ 50,00 o quilo de restos de carnes
(aparas) e da Cr; 10,00 o quilo de
restos de comida (lavagem em geral).

As propostas deverão ser entregues,
em envelopes devidamente lacrados.
contendo o preço unitário de quilo,
sem emendas, rasuras ou qualquer
ressalvas, esclarecendo que a modali-
dade de pagamento deverá ser efe-
tuada diariamente, no local das reti-
radas.

rodas propostas que não contive-
rem os requisitos solicitados neste edi-
tal, serão consideradas nulas. A iam-
corrência terá validade pelo prazo de
(1) ano, a contar da data de sua
realização. 2- Jair da Rocha Braga,
— Presd. aubat. da CC.

Guia de Recolhimento do Impôsto do Sêlo
por Verba Espec!ai

Freço1 Cr$ 2,00

A VENDA: Avenida Rodrigues Alves, 1 - Agência ! Ministério da Fazenda

A TZNPE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE REEMBOLSO POSTAL

••n•

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: CR$ 4,00


